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Resolução, de 3-8-2020 
 

Homologando, com fundamento no artigo 2º da Lei Federal 10.403, de 6-7-1971, a 

Deliberação CEE 186/2020, que “Fixa normas relativas ao Currículo Paulista do Ensino 

Médio para a rede estadual, rede privada e redes municipais que possuem instituições 

vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, e dá outras 

providências”.Deliberação CEE 186/2020 
 

Fixa normas relativas ao Currículo Paulista do Ensino Médio de acordo com a Lei 

13.415/2017 para a rede estadual, rede privada e redes municipais que possuem 

instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, e dá outras 

providências. 
 

O Conselho Estadual de Educação considerando que:- a Lei 13.415 de 16-02-2017, que 

altera a Lei 9.394/96 no que diz respeito às Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 

LDB, bem como a outros dispositivos legais e institui a política de fomento à 

implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral; 
 

- a Resolução CNE/CEB 3, de 21-11-2018, que atualiza as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio; 
 

- a Resolução CNE/CEB 4, de 17-12-2018, que institui a Base Nacional Comum 

Curricular na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), como etapa final da Educação 

Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, completando o conjunto constituído pela 

BNCC da Educação Infantil e do Ensino Fundamental; 
 

- a Indicação CEE 198/2020 que acompanha esta Deliberação e contém orientações 

para implementação da Lei no 13.415/2017 e para elaboração dos currículos de Ensino 

Médio no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, com destaque para as 

diretrizes curriculares dessa etapa da Educação Básica expressas no Currículo Paulista 

Etapa Ensino Médio;- a BNCC-EM é documento normativo que define o conjunto de 

aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver na etapa final da 

educação básica; 
 

- as redes de ensino iniciaram seus processos de planejamento e implementação das 

determinações da Lei 13.415 e da BNCC para o Ensino Médio, fundamentais para 

promover qualidade e equidade na aprendizagem dos estudantes; 



- a Secretaria de Estado da Educação (SEDUC) encaminhou para a apreciação deste 

Colegiado das diretrizes curriculares que devem orientar a etapa do Ensino Médio, 

consubstanciadas no documento intitulado “Currículo Paulista etapa Ensino Médio”, 
 

- a ampla participação, na elaboração do documento do CPEM, de representantes da 

própria SEDUC-SP, deste Conselho Estadual de Educação, da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico – Centro Paula Souza, da União dos Dirigentes 

Municipais de Educação do Estado de São Paulo (UNDIME/SP), das Universidades 

Paulistas (USP, UNESP e UNICAMP), do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do 

Estado de São Paulo (SIEEESP) e entidades da sociedade civil; 
 

- a necessidade de organizar o trabalho das instituições de ensino para que possam se 

apropriar e concretizar as aprendizagens pautadas pela BNCC e expressas no CPEM; 
 

- a necessidade de fomentar alternativas de diversificação e flexibilizações curriculares, 

pelas unidades escolares, que ampliem as opções de escolha pelos estudantes; 

 

-  a  importância  das  escolas  em  atuarem  de  forma  a  preservar,  revelar e  valorizar 
 

a identidade e diversidade de cada localidade ou região e que isto seja apropriado pelos 

educadores como instrumento orientador da sua prática; 
 

- a indispensável formação continuada de professores, revisão dos Projetos Pedagógicos 

das escolas e orientação tanto sobre materiais didáticos quanto sobre avaliação e 

acompanhamento das aprendizagens; 
 

- a necessidade que os concursos de ingresso ao Ensino Superior sejam coerentes com 

as aprendizagens essenciais contempladas na formação geral básica dos currículos de 

Ensino Médio; 
 

Delibera: 
 

CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A presente Deliberação e seu Anexo “Currículo Paulista Etapa Ensino Médio” 

(CPEM) instituem as diretrizes curriculares para a implementação da Etapa do Ensino 

Médio como etapa final da Educação Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, 

completando e se articulando com o conjunto constituído pelo Currículo Paulista da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, instituído pela Deliberação CEE 169/2019, 

fundamentada na Indicação CEE 179/2019. 
 

Parágrafo único. O CPEM define o conjunto de aprendizagens essenciais que devem ser 

asseguradas aos adolescentes, jovens e adultos na etapa do Ensino Médio 



e orienta sua implementação nas instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do 

Estado de São Paulo. 
 

Art. 2º As aprendizagens essenciais que devem ser asseguradas no Ensino Médio 

compreendem conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de que estes 

possam ser mobilizados, articulados e integrados, expressando-se nas competências 

especificas das áreas de conhecimento. 
 

Parágrafo único. O desenvolvimento dessas aprendizagens pressupõe a mobilização de 

conhecimentos (conceitos e procedimentos), de habilidades (práticas cognitivas, 

relacionais e socioemocionais), e de atitudes e valores, para resolver demandas 

complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. 
 

Art. 3º As aprendizagens essenciais definidas no CPEM tem como fundamento as 

seguintes competências gerais já expressas e consolidadas no Currículo Paulista da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental: 
 

I - Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo 

físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar 

aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 

inclusiva; 
 

II - Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, 

incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para 

investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 

soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas; 

 

III - Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 

mundiais, e também participar de práticas diversificadas da produção artístico – 
 

cultural; 
 

IV - Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual–motora, como Libras, e 
 

escrita), corporal, visual, sonora e digital -, bem como conhecimentos das linguagens 
 

artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar informações, 
 

experiências, ideias e  sentimentos em  diferentes contextos e  produzir sentidos que 
 

levem ao entendimento mútuo; 
 

V - Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de 

forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 

escolares) para se comunicar, acessar e disseminar 



informações,  produzir  conhecimentos, resolver  problemas  e exercer  protagonismo 

e  autoria na vida pessoal e coletiva;    

VI  -  Valorizar  a  diversidade  de  saberes  e  vivências  culturais  e apropriar-se   de 

conhecimentos  e  experiências  que  lhe possibilitem  entender as relações  próprias 
 

do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu 

projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade; 

 

VII - Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, 

negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e 

promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável 

em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de 

si mesmo, dos outros e do planeta; 
 

VIII - Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, 

compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos 

outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas; 
 

IX - Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se 

respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos; 
 

X - Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões, com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 
 

Parágrafo único. O desenvolvimento desse conjunto de competências gerais deve 

garantir o pleno desenvolvimento dos estudantes na perspectiva da educação integral. 

CAPÍTULO II 
 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO ENSINO MÉDIO 
 

Seção I 
 

Disposições Gerais 
 

Art. 4º Os currículos do Ensino Médio devem ser compostos, indissociavelmente, por 
 

formação geral básica e por itinerários formativos, nos termos do Art. 10 da 
 

Resolução CNE/CEB No 3/2018, que atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais 
 

para o Ensino Médio (BNCC-EM). 
 

Seção II 
 

Da Formação Geral Básica 



Art.  5º A  formação  geral  básica  tem  como  referência  obrigatória  o  CPEM,  que 
 

integra e expressa as competências e habilidades definidas na BNCC-EM nas 
 

seguintes Áreas do Conhecimento: 
 

I -  Linguagens e  suas tecnologias; 
 

II - Matemática  e  suas tecnologias; 
 

III - Ciências da natureza e suas tecnologias; IV 

- Ciências humanas e sociais aplicadas. 
 

§ 1º A organização da formação geral básica por áreas do conhecimento implica o 

fortalecimento das relações entre os saberes e a sua contextualização com vistas à 

apreensão e intervenção na realidade, segundo a perspectiva inter e transdisciplinar, o 

que requer planejamento e execução conjugados e cooperativos dos professores. 

 

§ 2º Observadas a integração e a articulação das diferentes áreas do conhecimento, 

devem ser contemplados os estudos e práticas indicados nos incisos de I a IX do 

parágrafo 4º do Art. 11 da Resolução CNE/CEB No 3/2018. 
 

§ 3º Os estudos e práticas referidos no parágrafo anterior devem ser tratados de forma 

contextualizada e interdisciplinar, podendo ser desenvolvidos por projetos, oficinas, 

laboratórios, dentre outras estratégias de ensino-aprendizagem que rompam com a 

fragmentação e o isolamento das disciplinas, segundo orientações da Indicação CEE 

198/2020. 
 

Art. 6º Na formação geral básica, as áreas de conhecimento devem garantir aos 

estudantes o desenvolvimento das seguintes competências específicas: 
 

I - Linguagens e suas tecnologias: 
 

a) Compreender o funcionamento das diferentes linguagens e práticas culturais 

(artísticas, corporais e verbais) e mobilizar esses conhecimentos na recepção e produção 

de discursos nos diferentes campos de atuação social e nas diversas mídias, 
 

para ampliar as formas de participação social, o entendimento e as possibilidades de 

explicação e interpretação crítica da realidade e para continuar aprendendo; 
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b) Compreender os processos identitários, conflitos e relações de poder que permeiam 

as práticas sociais de linguagem, respeitando as diversidades e a pluralidade de ideias e 

posições, e atuar socialmente com base em princípios e valores assentados na 

democracia, na igualdade e nos Direitos Humanos, 



exercitando o autoconhecimento, a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 

cooperação, e combatendo preconceitos de qualquer natureza; 
 

c) Utilizar diferentes linguagens (artísticas, corporais e verbais) para exercer, com 

autonomia e colaboração, protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva, de 
 

forma crítica, criativa, ética e solidária, defendendo pontos de vista que respeitem o 

outro e promovam os Direitos Humanos, a consciência socioambiental e o consumo 

responsável, em âmbito local, regional e global; 
 

d) Compreender as línguas como fenômeno (geo)político, histórico, cultural, social, 

variável, heterogêneo e sensível aos contextos de uso, reconhecendo suas variedades e 

vivenciando--as como formas de expressões identitárias, pessoais e coletivas, bem como 

agindo no enfrentamento de preconceitos de qualquer natureza; 

 

e) Compreender os processos de produção e negociação de sentidos nas práticas 

corporais, reconhecendo- as e vivenciando--as como formas de expressão de valores e 

identidades, em uma perspectiva democrática e de respeito à diversidade; 
 

f) Apreciar esteticamente as mais diversas produções artísticas e culturais, 

considerando suas características locais, regionais e globais, e mobilizar seus 

conhecimentos sobre as linguagens artísticas para dar significado e (re)construir 

produções autorais individuais e coletivas, exercendo protagonismo de maneira crítica e 

criativa, com respeito à diversidade de saberes, identidades e culturas; 
 

g) Mobilizar práticas de linguagem no universo digital, considerando as dimensões 

técnicas, críticas, criativas, éticas e estéticas, para expandir as formas de produzir 

sentidos, de engajar-se em práticas autorais e coletivas, e de aprender a aprender nos 

campos da ciência, cultura, trabalho, informação e vida pessoal e coletiva. 

 
 
 
 

a) Utilizar estratégias, conceitos e procedimentos matemáticos para interpretar 

situações em diversos contextos, sejam atividades cotidianas, sejam fatos das Ciências 

da Natureza e Humanas, das questões socioeconômicas ou tecnológicas, divulgados por 

diferentes meios, de modo a contribuir para uma formação geral; 
 

b) Propor ou participar de ações para investigar desafios do mundo contemporâneo e 

tomar decisões éticas e socialmente responsáveis, com base na análise de problemas 

sociais, como os voltados a situações de saúde, sustentabilidade, das 



implicações da tecnologia no mundo do trabalho, entre outros, mobilizando e 

articulando conceitos, procedimentos e linguagens próprios da Matemática; 
 

c) Utilizar estratégias, conceitos, definições e procedimentos matemáticos para 

interpretar, construir modelos e resolver problemas em diversos contextos, analisando a 

plausibilidade dos resultados e a adequação das soluções propostas, de modo a construir 

argumentação consistente; 
 

d) Compreender e utilizar, com flexibilidade e precisão, diferentes registros de 

representação matemáticos (algébrico, geométrico, estatístico, computacional etc.), na 

busca de solução e comunicação de resultados de problemas; 
 

e) Investigar e estabelecer conjecturas a respeito de diferentes conceitos e 

propriedades matemáticas, empregando estratégias e recursos, como observação de 

padrões, experimentações e diferentes tecnologias, identificando a necessidade, ou não, 

de uma demonstração cada vez mais formal na validação das referidas conjecturas. III - 

Ciências da Natureza e suas tecnologias: 
 

a) Analisar fenômenos naturais e processos tecnológicos, com base nas interações e 

relações entre matéria e energia, para propor ações individuais e coletivas que 

aperfeiçoem processos produtivos, minimizem impactos socioambientais e melhorem as 
 

condições de vida em âmbito local, regional e global; 
 

b) Analisar e utilizar interpretações sobre a dinâmica da Vida, da Terra e do Cosmos 

para elaborar argumentos, realizar previsões sobre o funcionamento e a evolução dos 

seres vivos e do Universo, e fundamentar e defender decisões éticas e responsáveis; 

 

c) Investigar situações-problema e avaliar aplicações do conhecimento científico e 

tecnológico e suas implicações no mundo, utilizando procedimentos e linguagens 

próprios das Ciências da Natureza, para propor soluções que considerem demandas 

locais, regionais e/ou globais, e comunicar suas descobertas e conclusões a públicos 

variados, em diversos contextos e por meio de diferentes mídias e tecnologias digitais 

de informação e comunicação (TDIC). 
 

IV - Ciências Humanas e Sociais aplicadas: 
 

a) Analisar processos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais nos âmbitos 

local, regional, nacional e mundial em diferentes tempos, a partir da pluralidade de 

procedimentos epistemológicos, científicos e tecnológicos, de modo a compreender e 

posicionar-se criticamente em relação a eles, considerando diferentes 



pontos de vista e tomando decisões baseadas em argumentos e fontes de natureza 

científica; 
 

b) Analisar a formação de territórios e fronteiras em diferentes tempos e espaços, 

mediante a compreensão das relações de poder que determinam as territorialidades e o 

papel geopolítico dos Estados-nações; 
 

c) Analisar e avaliar criticamente as relações de diferentes grupos, povos e sociedades 

com a natureza (produção, distribuição e consumo) e seus impactos econômicos e 

socioambientais, com vistas à proposição de alternativas que respeitem e promo-vam a 

consciência, a ética socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional, 

nacional e global; 
 

d) Analisar as relações de produção, capital e trabalho em diferentes territórios, 

contextos e culturas, discutindo o papel dessas relações na construção, consolidação e 

transformação das sociedades;e) Identificar e combater as diversas formas de injustiça, 

preconceito e violência, adotando princípios éticos,democráti-cos, inclusivos e 

solidários, e respeitando os Direitos Humanos; 
 

f) Participar do debate público de forma crítica, respeitando diferentes posições e 

fazendo escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, com 
 

liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade. 
 

§ 1º As competências e habilidades das áreas de conhecimento previstas no CPEM e 

contempladas na proposta pedagógica das escolas devem se articular como um todo 

indissociável, enriquecidas pelo contexto histórico, econômico, social, ambiental, 

cultural local, do mundo do trabalho e da prática social. 
 

§ 2º As áreas do conhecimento devem propiciar ao estudante a apropriação de conceitos 

e categorias básicas, estabelecendo um conjunto necessário de saberes integrados e 

significativos e não o acúmulo de informações e conhecimentos. 
 

Art. 7º. A formação geral básica deve ter carga horária total mínima de 1.800 (mil e 

oitocentas) horas de um total de no mínimo 3000 horas, podendo ser contemplada em 

todos ou em parte dos anos do curso do ensino médio, segundo critérios da Proposta 

Pedagógica das instituições escolares, com exceção dos estudos de língua portuguesa e 

da matemática que devem ser incluídos em todos os anos do ensino médio. 

 
 

Parágrafo único. Ao aumento da carga horária total do curso deve corresponder 

aumento proporcional na duração da formação geral básica. 
 

Seção III 



Dos Itinerários Formativos 
 

Art. 8º Os itinerários formativos correspondem aos arranjos curriculares ofertados pelas 

instituições para que os estudantes possam aprofundar seus conhecimentos e se preparar 

para o prosseguimento de estudos ou para o mundo do trabalho. 
 

Parágrafo único. Esses itinerários devem ser organizados segundo os interesses dos 

estudantes, a relevância para o contexto local e o mundo do trabalho e a possibilidade 

dos sistemas de ensino. 
 

Art. 9º Em estreita conexão com a formação geral básica, os itinerários formativos 
 

podem  ser organizados segundo as áreas de  conhecimento e  a  formação técnica  e 
 

profissional, a saber: 
 

I - linguagens e  suas tecnologias; 
 

II - matemática  e  suas tecnologias; 
 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; IV 

- ciências humanas e sociais aplicadas; 
 

V - formação técnica e profissional. 
 

Parágrafo único. Podem ser ofertados itinerários formativos integrados,  ofertados  por 
 

meio  de  arranjos  curriculares  que  combinem  mais  de  uma  área  de  conhecimento 
 

e  a  formação técnica e profissional. 
 

Art. 10. Na organização dos itinerários formativos devem ser observadas, entre 
 

outras, as possibilidades definidas na Resolução CNE/CEB 3, de 21-11-2018: I - 

linguagens e suas tecnologias: aprofundamento de conhecimentos estruturantes para 

aplicação de diferentes linguagens em contextos sociais e de trabalho, estruturando 

arranjos curriculares que permitam estudos em línguas vernáculas, estrangeiras, 

clássicas e indígenas, Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), das artes, design, 

linguagens digitais, corporeidade, artes cênicas, roteiros, produções literárias, dentre 

outros, considerando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de 

ensino; 
 

II - matemática e suas tecnologias: aprofundamento de conhecimentos estruturantes 

para aplicação de diferentes conceitos matemáticos em contextos sociais e de trabalho, 

estruturando arranjos curriculares que permitam estudos em resolução de problemas e 

análises complexas, funcionais e não-lineares, análise de dados estatísticos e 

probabilidade, geometria e topologia, robótica, automação, inteligência artificial, 

programação, jogos digitais, sistemas dinâmicos, dentre 



outros, considerando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de 

ensino; 
 

III - ciências da natureza e suas tecnologias: aprofundamento de conhecimentos 

estruturantes para aplicação de diferentes conceitos em contextos sociais e de trabalho, 

organizando arranjos curriculares que permitam estudos em astronomia, metrologia, 

física geral, clássica, molecular, quântica e mecânica, instrumentação, ótica, acústica, 

química dos produtos naturais, análise de fenômenos físicos e 
 

químicos, meteorologia e climatologia,  microbiologia,  imunologia  e  parasitologia, 
 
 

ecologia, nutrição, zoologia, dentre outros, considerando o contexto local e as 

possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino; IV - ciências humanas e sociais 

aplicadas: aprofundamento de conhecimentos 
 

estruturantes para aplicação de diferentes conceitos em contextos sociais e de trabalho, 

estruturando arranjos curriculares que permitam estudos em relações sociais, modelos 

econômicos, processos políticos, pluralidade cultural, historicidade do universo, do 

homem e natureza, dentre outros, considerando o contexto local e as possibilidades de 

oferta pelos sistemas de ensino; 
 

V - formação técnica e profissional: desenvolvimento de programas educacionais 

inovadores e atualizados que promovam efetivamente a qualificação profissional dos 

estudantes para o mundo do trabalho, objetivando sua habilitação profissional tanto para 

o desenvolvimento de vida e carreira, quanto para adaptar-se às novas condições 

ocupacionais e às exigências do mundo do trabalho contemporâneo e suas contínuas 

transformações, em condições de competitividade, produtividade e inovação, 

considerando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino. 

 
 

Art. 11. Nos termos do Art. 12 §2º da Resolução CNE/CEB 3, os itinerários formativos 

orientados para o aprofundamento e ampliação das aprendizagens em áreas do 

conhecimento devem garantir a apropriação de procedimentos cognitivos e uso de 

metodologias que favoreçam o protagonismo juvenil, e organizar-se em torno de um ou 

mais dos seguintes eixos estruturantes: 
 

I - investigação científica: supõe o aprofundamento de conceitos fundantes das ciências 

para a interpretação de ideias, fenômenos e processos para serem utilizados em 

procedimentos de investigação voltados ao enfrentamento de situações cotidianas e 

demandas locais e coletivas, e a proposição de intervenções que considerem o 

desenvolvimento local e a melhoria da qualidade de vida da comunidade; 



II - processos criativos: supõe o uso e o aprofundamento do conhecimento científico 

na construção e criação de experimentos, modelos, protótipos para a criação de 

processos ou produtos que atendam a demandas pela resolução de problemas 

identificados na sociedade; 
 

III - mediação e intervenção sociocultural: supõe a mobilização de conhecimentos de 

uma ou mais áreas para mediar conflitos, promover entendimento e implementar 

soluções para questões e problemas identificados na comunidade; 
 

IV - empreendedorismo: supõe a mobilização de conhecimentos de diferentes áreas para 

a formação de organizações com variadas missões voltadas ao desenvolvimento de 

produtos ou prestação de serviços inovadores com o uso das tecnologias. 

 

Art. 12. No itinerário de formação técnica e profissional podem ser ofertadas tanto a 

habilitação profissional técnica quanto a qualificação profissional, incluindo-se o 

programa de aprendizagem profissional em ambas as ofertas. 
 

§ 1º A habilitação profissional técnica de nível médio deve atender e se organizar por 

eixos tecnológicos constantes do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT 

organizado pelo MEC e, quando se tratar de profissões regulamentadas, deve 
 

considerar e contemplar as atribuições previstas na legislação específica referente ao 

exercício profissional. 
 

§ 2º As instituições podem oferecer, em caráter experimental, cursos de habilitação 

profissional técnica de nível médio que não constem no CNCT, nos termos da 

Deliberação CEE162/2018. 
 

§ 3º Os itinerários de formação técnica e profissional podem compreender  a  oferta  de 
 

um  ou mais cursos de  qualificação profissional, desde que articulados entre si. 
 

§ 4º Podem ser concedidos certificados intermediários de qualificação profissional 

técnica, desde que o itinerário seja estruturado e organizado em etapas com 

terminalidade, segundo os interesses dos estudantes, as possibilidades das instituições e 

redes de ensino, as demandas do mundo do trabalho e a relevância para o contexto local. 

 

§ 5º As instituições de ensino que adotem itinerário formativo que contemple 

programa de aprendizagem profissional, desenvolvido em parceria com as empresas 

empregadoras, incluindo fase prática em ambiente real de trabalho no setor produtivo ou 

em ambientes simulados, devem observar a legislação e normas 



referentes à educação profissional técnica e estar com conformidade com a 

regulamentação do Ministério do Trabalho relativas à aprendizagem profissional. 
 

Art. 13. As escolas de Ensino Médio devem ofertar, no mínimo, dois itinerários 

formativos, consideradas as suas possibilidades estruturais e de recursos e os interesses 

dos alunos. 
 

§ 1º Para oferta dos itinerários formativos podem ser estabelecidas parcerias com 

instituições que: 
 

I - representem efetivas oportunidades para o aprofundamento e diversificação das 

aprendizagens consolidadas pelos estudantes na formação geral básica e nesses 

itinerários formativos, de acordo com a Proposta Pedagógica das escolas; 
 

II - atendam às demandas e interesses dos alunos, explicitados em seus projetos de vida 

ou em outras atividades desenvolvidas pelas escolas com esse intuito;§ 2º As parcerias 
 

devem ser firmadas mediante a elaboração de  planos e  projetos em  consonância  com 
 

a proposta pedagógica da escola que deseja firmar a parceria, com as instituições a 

saber: 
 

I - estabelecimentos de ensino e cursos presenciais de ensino médio e de educação 

profissional de nível técnico, autorizados nos termos da Deliberação CEE 138/2016; 
 

II - instituições de ensino que mantêm cursos e programas de educação a distância na 

educação profissional técnica de nível médio, no sistema de ensino do Estado de São 

Paulo, nos termos da Deliberação CEE 97/2010; 
 

III - instituições de ensino superior, desde que estas demonstrem experiência em 

atividades e/ou cursos destinados a jovens na faixa etária correspondente ao Ensino 

Médio, vinculem-se aos conteúdos e habilidades do itinerário formativo, atendam aos 

termos da Deliberação CEE 138/2016 e incluam professores devidamente habilitados 

para o atendimento do Ensino Médio, nos termos das normas deste Conselho; 

 

IV - empresas que produzem bens e serviços, respeitados os critérios definidos na 

Indicação CEE 198/2020 que orienta a presente Deliberação. 
 

§ 3º O acompanhamento dos projetos de parceria ficará a cargo das escolas que serão 

responsáveis pela expedição da certificação da conclusão de curso, bem como dos 

diplomas de Técnico. 
 

§ 4º As instituições parceiras poderão expedir certificados de qualificação na área objeto 

de parceria, sendo vedada a emissão de conclusão de curso. 



Art. 14. As escolas de Ensino Médio deverão disponibilizar previamente aos estudantes 

as informações sobre os itinerários formativos que serão ofertados, explicitando as 

aprendizagens a serem desenvolvidas em cada um deles. 
 

§ 1º O estudante pode mudar sua escolha de itinerário formativo ao longo de seu curso, 

resguardadas as possibilidades de oferta das instituições. 
 

§ 2º As escolas deverão explicitar em seus programas, projetos e regimentos, as 

adaptações curriculares necessárias ao trânsito entre itinerários formativos. 
 

CAPÍTULO III 
 

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA E DOS CURRÍCULOS ESCO-LARESArt. 15. As 

instituições de ensino que ofertam essa etapa da Educação Básica devem estruturar suas 

propostas pedagó-gicas considerando as finalidades previstas no art. 35 da Lei 

9.394/1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.§ 1º As propostas pedagógicas 

das instituições de ensino devem ser elaboradas e executadas com a efetiva participação 

de seus docentes.§ 2º Os docentes do Ensino Médio devem definir seus pla-nos de 

trabalho coerentemente com a proposta pedagógica da instituição em que atuam. 

 
 

Art. 16. Nos termos do Art. 5º da Resolução CNE/CEB 3, o ensino médio, em todas as 

suas modalidades de ensino e as suas formas de organização e oferta, deverá ser 

orientado pelos seguintes princípios específicos: 
 

I - formação integral do estudante, expressa por valores, aspectos físicos, cognitivos e 

socioemocionais; 
 

II - projeto de vida como estratégia de reflexão sobre trajetória escolar na construção 

das dimensões pessoal, cidadã e profissional do estudante; 
 

III - pesquisa como prática pedagógica para inovação, criação e construção de novos 

conhecimentos; 
 

IV - respeito aos direitos humanos como direito universal; 
 

V - compreensão da diversidade e realidade dos sujeitos, das formas de produção e de 

trabalho e das culturas; 
 

VI -  sustentabilidade ambiental; 
 

VII - diversificação da oferta de forma a possibilitar múltiplas trajetórias por parte dos 

estudantes e a articulação dos saberes com o contexto histórico, econômico, social, 

científico, ambiental, cultural local e do mundo do trabalho; 
 

VIII - indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade 

dos conhecimentos e dos protagonistas do processo educativo; 



IX - indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem. 
 

§ 1º As Instituições de Ensino devem adotar a Educação Integral como fundamento 

orientador de sua proposta pedagógica e de seu currículo, tendo como 
 

aspecto central o desenvolvimento pleno dos alunos, nos âmbitos cognitivo, cultural e 

socioemocional. 
 

§ 2º O Projeto de Vida deve ter como função orientar os alunos em seu processo 

educativo, contribuindo para que se reconheçam em suas identidades, 
 

singularidades e potencialidades, constituindo-se em instrumento fundamental para a 

formação integral. 
 

§ 3º A Proposta Pedagógica deve explicitar a estratégia de desenvolvimento do Projeto 

de Vida, seja por meio de unidade curricular especifica, sob a responsabilidade de um 

único professor, ou de maneira inter e transdisciplinar, por meio de atividades, projetos 

e aprendizagens articulados entre si, desenvolvidas pelo conjunto dos professores. 

 

Artigo 17. As propostas pedagógicas e os currículos das instituições escolares devem 

adequar as proposições do Currículo Paulista Etapa Ensino Médio à realidade local e 

dos estudantes, tendo em vista: 
 

I - Contextualizar os conteúdos das áreas, componentes curriculares estudos e práticas, 

identificando, selecionando e colocando em prática estratégias para significá-los. 

 

III - Adotar estratégias dinâmicas, interativas e colaborativas em relação à gestão do 

ensino e da aprendizagem. 
 

III - Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didáticopedagógicas diversificadas, 

recorrendo a ritmos diferenciados e a conteúdos complementares, se necessário, para 

trabalhar com as necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura de 

origem, suas comunidades, seus grupos de socialização etc..IV - Conceber e pôr em 

prática situações e procedimentos para motivar e engajar os alunos nas aprendizagens. 

 

V  -  Construir  e  aplicar  procedimentos  de  avaliação  formativa  de  processo  ou  de 
 

resultado que levem em conta os contextos e as condições de aprendizagem, nos termos 
 

 

da Deliberação CEE 155/2017, embasada na Indicação CEE 161/2017, de maneira a 

que os resultados dessas avaliações sejam referência para melhorar o desempenho da 

escola, dos professores e dos alunos. 



VI. Adotar alternativas de diversificação e flexibilização curriculares,, que ampliem as 

opções de escolha pelos estudantes. 
 

VII -Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tecnológicos para apoiar 

o processo de ensinar e aprender. 
 

Parágrafo único. Temáticas obrigatórias definidas pelas DCN do Ensino Médio, como o 

respeito e valorização do idoso, os direitos das crianças e adolescentes, a educação para 

o trânsito, a educação ambiental, a educação alimentar e nutricional, 
 

a educação em direitos humanos, entre outros, devem ser inseridos transversal e 

integradamente aos conteúdos das áreas de conhecimento, componentes curriculares 

estudos e práticas, 
 

Art. 18. As propostas pedagógicas das instituições escolares devem explicitar ações, 

espaços e estratégias destinados a apoiar a equipe escolar na implementação do Ensino 

Médio, em especial no que se refere à organização interdisciplinar dos componentes 

curriculares, estudos e práticas. 
 

Art. 19. Os cursos das escolas indígenas e quilombolas terão no seu núcleo comum 

curricular suas línguas, seus saberes e suas pedagogias, além das áreas do 

conhecimento, competências, habilidades e itinerários formativos correspondentes, de 

exigência nacional da BNCC-EM. 
 

Art. 20. As instituições ou redes escolares devem intensificar o processo de inclusão dos 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades nas 

classes comuns do ensino regular, garantindo-lhes condições de acesso e de 

permanência com aprendizagem, buscando prover atendimento com qualidade 

CAPÍTULO IV 
 

FORMAS DE OFERTA E ORGANIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
 

Art. 21. O ensino médio, etapa final da educação básica, concebida como conjunto 

orgânico, sequencial e articulado, deve assegurar sua função formativa para todos os 

estudantes, sejam adolescentes, jovens ou adultos, mediante diferentes formas de oferta 

e organização. 
 

§ 1º O ensino médio pode organizar-se em tempos escolares no formato de séries 

anuais, períodos semestrais, ciclos, módulos, sistema de créditos, alternância regular de 

períodos de estudos, grupos não seriados, com base na idade, na competência e em 

outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 

processo de aprendizagem assim o recomendar e atendidas as aprendizagens essenciais 

definidas no Currículo Paulista Etapa Ensino Médio. 



§ 2º Admite-se no início de implantação do ensino médio diurno, a duração mínima de 

3 (três) anos, com carga horária mínima total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, 

tendo como referência uma carga horária anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas 

em, pelo menos, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, considerando que: 

 

I - a carga horária total deve ser ampliada para um mínimo de 3.000 (três mil) horas até 

o início do ano letivo de 2022; 
 

II - a carga horária anual total deve ser ampliada progressivamente para um mínimo de 

1.400 (um mil e quatrocentas) horas, em ritmo a ser definido no Plano Estadual de 

Educação. 
 

§ 3º No ensino médio noturno deve ser adotada organização curricular e metodológica 

adequada às condições dos estudantes, respeitado o mínimo de 200 (duzentos) dias 

letivos e 800 (oitocentas) horas anuais, podendo a duração do curso ser ampliada para 

mais de 3 (três) anos, com menor carga horária diária e anual, garantido o total mínimo 

de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas até 2021 e de 3.000 (três mil) horas a partir do 

ano letivo de 2022. 
 

§ 4º Na modalidade de educação de jovens e adultos deve ser especificada organização 

curricular e metodológica diferenciada para os jovens e adultos, preferencialmente 

integrada com a formação técnica e profissional, podendo ampliar seus tempos de 

organização escolar, com menor carga horária diária e anual, garantida a carga horária 

mínima da parte comum de 1.200 (um mil e duzentas) horas e observadas as diretrizes 

específicas. 
 

§ 5º Na modalidade de educação de jovens e adultos até 80% de sua carga horária pode 

ser oferecida a distância, tanto na formação geral básica quanto nos itinerários 

formativos do currículo, respeitadas as condições dos alunos e desde que haja suporte 

tecnológico – digital ou não – e pedagógico apropriados. 
 

§ 6º Respeitada a opção dos estudantes, o ensino médio noturno e a educação de jovens 

e adultos devem ser preferencialmente integrados à formação técnica profissional. 

 

§ 7º Atividades realizadas pelos estudantes como aulas, cursos, estágios, oficinas, 

trabalho supervisionado, atividades de extensão, pesquisa de campo, iniciação 

científica, aprendizagem profissional, participação em trabalhos voluntários e demais 

atividades com intencionalidade pedagógica e orientadas pelos docentes podem 



ser contabilizadas como certificações complementares e constar do histórico escolar do 

estudante. 
 

Art. 22. Na educação especial, na educação do campo, na educação escolar indígena, na 

educação escolar quilombola, na educação de pessoas em regime de acolhimento ou 

internação e em regime de privação de liberdade, atendimento escolar de adolescentes e 

jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, na educação escolar para 

populações em situação de itinerância e na educação a distância devem ser observadas 

as respectivas diretrizes e normas nacionais CAPÍTULO V 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Secretaria de Estado da Educação deverá: 
 

I - promover ações, em regime de colaboração com as instituições que participaram da 

elaboração do Currículo Paulista Etapa Ensino Médio, de apoio, acompanhamento e 

avaliação da implementação da estrutura e organização dos cursos para essa etapa da 

educação básica; 
 

II - promover ações de formação continuada aos docentes do Ensino Médio para 

implementação do currículo proposto 
 

III – instituir, em parceria com este Conselho, as Universidades Estaduais e 

representantes da rede privada, uma Comissão para acompanhar a implementação do 

Currículo Paulista Etapa Ensino Médio; 
 

IV - providenciar para que as Matrizes do Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar 

do Estado de São Paulo (SARESP) sejam adequadas ao Currículo Paulista, no prazo de 

1 ano, a partir de 01-01-2022; 
 

V - providenciar que as Matrizes de Avaliação Formativa sejam adequadas ao Currículo 

Paulista, no prazo de 1 ano, a partir de 01-01-2022. 
 

Art. 24. As Propostas Pedagógicas das instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do 

Estado de São Paulo devem: 
 

I - ser adequadas ao Currículo Paulista Etapa Ensino Médio até dezembro de 2022, 

respeitada a autonomia que lhes é conferida por lei; 
 

II - contemplar as diferentes modalidades de ensino, observadas as especificidades 

locais e regionais, em conformidade com o Currículo Paulista Etapa Ensino Médio. Art. 

25. A Formação Continuada deve garantir: 
 

I - aos professores no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo a apropriação dos 

conteúdos e orientações definidos no Currículo Paulista Etapa Ensino Médio, para 



enriquecimento de sua prática pedagógica com foco nas aprendizagens de todos os 

estudantes; 
 

II – aos diretores, coordenadores pedagógicos, supervisores de ensino e demais 

profissionais ligados às instituições vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São 

Paulo que se apropriem dos conteúdos e orientações definidos no Currículo Paulista 

Etapa Ensino Médio e tornem-se capazes de operacionalizar as implicações dessas 

orientações na organização de espaços e tempos na escola mais adequados para o 

desenvolvimento das aprendizagens previstas para todos os estudantes. 
 

Parágrafo Único. Recomenda-se que a SEDUC a ampliação e o fortalecimento de 

ferramentas tecnológicas que concorram para a formação das equipes escolares para a 

implementação do novo currículo de ensino Médio. 
 

Art. 26. As Instituições de Ensino Superior, responsáveis pela formação inicial e 

continuada de docentes para a Educação Infantil e Ensino Fundamental devem garantir 

nos planos de curso e bibliografias dos cursos de Licenciatura, a inserção dos conteúdos 

do Currículo Paulista Etapa Ensino Médio, bem como espaço para discussão e 

apropriação dos mesmos pelos alunos, com vistas a fundamentar e orientar a 

organização do trabalho em sala de aula e na escola desses futuros profissionais da 

educação. 
 

Parágrafo único. Os pedidos de autorização, de reconhecimento e de renovação de 

reconhecimento de cursos de graduação de Licenciatura, as Instituições de Ensino 

Superior deverão observar o disposto no caput deste artigo. 
 

Art. 27. A Comissão a que se refere o inciso III do art. 23 desta Deliberação deverá: 

 
 

I - apresentar seu Plano de Trabalho ao CEE, com especial destaque para as ações 

relativas à revisão dos Projetos Pedagógicos das escolas e orientação tanto sobre 

materiais didáticos quanto avaliação e acompanhamento das aprendizagens;II - 

acompanhar as ações de implementação e demais ações formativas das redes de ensino, 

relativas ao Currículo Paulista; 
 

Art. 28. O Currículo Paulista Etapa Ensino Médio deverá ser revisto após 3 (três) anos 

do prazo da completa implantação, a ser iniciada no ano de 2022, tendo como base os 

resultados da implementação nas diferentes redes, bem como as sugestões das 

instituições e equipes escolares. 
 

Art. 29. Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação de sua homologação, 

revogando-se as disposições em contrário. 



São Paulo, em 29-07-2020. 
 

Cons. Ghisleine Trigo Silveira Relatora 
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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 
 

1.1 INTRODUÇÃO 
 

O Ensino Médio, foi, recentemente, objeto de reforma pela Lei 13.415 de 16-12-2017, 

que introduz uma mudança estrutural na organização dessa etapa final da educação 

básica, alterando a Lei 9394/96 que trata das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 

LDB, e outros dispositivos legais, bem como instituindo a política de fomento à 

implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. O Art. 35-A, da LDB 

agora com nova redação determina que deverá ser elaborada a BNCC para o ensino 

médio: “A Base Nacional Comum Curricular definirá os direitos e 



objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional 

de Educação”.A lei definiu assim a hierarquia dos marcos legais para reformar o ensino 

médio: em primeiro lugar as mudanças estruturais na própria LDB, em seguida o 

aparato normativo de responsabilidade do CNE, que são as diretrizes curriculares. 

Finalmente, a BNCC dessa etapa da educação básica que, como a BNCC da EI e do EF 

seria elaborada pelo MEC e submetida à apreciação e normatização do CNE. 

 
 

Nesse caminho regulatório traçado a partir da Lei 13.415/2017 distinguem-se também 

os dois problemas, diferenciados mas interdependentes, que em quase todos os países 

são considerados quando da formulação de uma política educacional para a faixa etária 

do ensino médio: o problema estrutural, que tem a ver com a finalidade dessa etapa 

escolar e a articulação que nela se inicia entre a formação para continuidade de estudos 

e a formação para ingresso no mercado de trabalho. O segundo problema, de caráter 

pedagógico, tem a ver com a organização pedagógica institucional e curricular que 

tenha flexibilidade para atender as diversas finalidades do ensino médio. 

 
 

Uma vez promulgada a Lei 13.415 em 16-12-2017 e procedidas as devidas alterações na 

LDB, o CNE atualizou as Diretrizes Curriculares Nacionais do ensino médio, aprovadas 

pela Câmara de Educação Básica desse colegiado no Parecer CNE/CEB 03 de 21-11-

2018. Ao longo do mesmo período, e já dentro dos novos marcos legais introduzidos na 

LDB, o MEC elaborou a BNCC referente à etapa do ensino médio (BNCC-EM) e 

encaminhou ao CNE, que a instituiu como norma obrigatória em Resolução 

homologada pelo Ministro da Educação em 17-12-2018 (Resolução CNE/CP 

n.04).Vencida a etapa dos marcos legais nacionais, os sistemas de ensino estaduais 

passaram a construir seus respectivos currículos para o ensino médio, observando a 

nova estrutura determinada pela LDB e tomando como referência a BNCC-EM. Aos 

Conselhos Estaduais de Educação, cabe orientar a implementação dos dispositivos 

legais introduzidos na LDB e normatizar os currículos estaduais. 

 
 

Neste Conselho Estadual de Educação de São Paulo, a Presidência constituiu, por meio 

da Portaria CEE/GP no 426, de 11-10-2019, Comissão Especial para orientar o sistema 

de ensino do Estado quanto às novas determinações legais e normativas sobre o ensino 

médio. Atendendo a essa Portaria, a Comissão 



Especial submeteu, ao Conselho Pleno, projetos de Indicação e de Deliberação, 

aprovados em 18-10-2019: 
 

a Deliberação CEE 175/2019 e a Indicação CEE 189/2019 que apresentaram 

considerações sobre as principais características do Ensino Médio, à luz da legislação 

vigente, e orientações quanto aos prazos para implementação das mudanças legais 

constantes da LDB, estas últimas majoritariamente solicitadas pelas escolas particulares. 

 

O trabalho da comissão não foi além dessas Deliberações mais gerais, considerando que 

estava em construção o Currículo Paulista do Ensino Médio, sob a liderança da 

Secretaria de Educação de São Paulo .Em 1º/07/2020, em reunião do Conselho Pleno 

deste colegiado, o Sr. Secretário da Educação de São Paulo, Rossieli Soares da Silva, 

entregou formalmente o documento “Currículo Paulista Etapa Ensino Médio”, fato que 

enseja a retomada da discussão, pela Comissão Especial, dos dois assuntos: 

considerações sobre o Currículo Paulista para o Ensino Médio e orientações e 

determinações complementares para implementação dos dispositivos da LDB, 

introduzidos pela Lei 13.415/2017, no âmbito do sistema de ensino paulista. 
 

2. APRECIAÇÃO 
 

As orientações para implementação da Lei no 13.415/2017 são apresentadas na presente 

proposta de Indicação, cujos conteúdos são assim organizados: 
 

- um histórico das principais características da estrutura e organização do Ensino 

Médio desde a edição da Lei de Diretrizes e Bases de 1961 até a Lei 13.415/2017 

(item2.1); 
 

- uma visão retrospectiva das matrículas, do fluxo e da proficiência no Ensino Médio 

no Estado de São Paulo, segundo dados das redes de ensino (item 2.2); 
 

- principais características do Ensino Médio, segundo a Lei 13.415/2017 e as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, reiterando aspectos já 
 

explicitados na  Indicação CEE  189/2019 (item 2.3); 
 

- as orientações da Comissão Especial para implementação da lei em vigor (item 3); 
 

- as implicações da Indicação CEE 179/2019: Currículo Paulista para o Sistema de 

Ensino do Estado de São Paulo – etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 

na implementação da Lei no 13.415/2017 (item 3.1); 
 

- as implicações das alterações na LDB na implementação da Lei no 13.415/2017 (item 

3.2); 
 

- a  definição dos prazos para  implementação da  Lei  no 13.415/2017 (item 3.3); 



- recomendações para o registro da organização curricular no Ensino Médio, de acordo 

com a Lei 13.415/2017 (item 3.4). 
 

- considerações sobre  o Currículo Paulista  Etapa  Ensino Médio (item 4). 
 

2.1 A estrutura e organização do Ensino Médio, da Lei 4024/1961 até a Lei 
 

13.415/2017Com  a  edição  da  Lei  no  4024,  de  20-12-1961,  a  etapa  que  então  se 
 

denominava de “ensino médio”, foi proposta em dois ciclos, após o primário: o 
 

ginasial e o colegial. Ambos os ciclos abrangiam, entre outros, os cursos secundários, os 

técnicos e os de formação de professores para o ensino primário e pré-primário. 

 

A organização curricular dos dois ciclos do Ensino Médio incluía disciplinas e práticas 

educativas, obrigatórias e optativas. Cabia ao então Conselho Federal de Educação e aos 

Conselhos Estaduais de Educação “organizar a distribuição das 
 

disciplinas obrigatórias, fixadas para cada curso, dando especial relevo ao ensino de 

português”, além de “permitir aos estabelecimentos de ensino escolher livremente até 

duas disciplinas optativas para integrarem o currículo de cada 
 

curso”.Dessa maneira, o ensino secundário admitia variação no currículo apenas em 

função das matérias optativas selecionadas pelos estabelecimentos. A legislação 
 

já se referia às “práticas educativas”, definindo que, nas duas primeiras séries do 

colegial, além dessas, deveriam ser ministradas oito disciplinas, das quais uma ou duas 

optativas, de livre escolha pelo estabelecimento, sendo no mínimo cinco e no máximo 

sete em cada série. 
 

A terceira série do ciclo colegial organizava-se com cur-rículo diversificado (curso 

clássico ou cientifico), que visava o preparo dos alunos para os cursos superiores, 

estruturado de maneira a contemplar também “aspectos linguísticos, históricos e 

literários”.O ensino técnico abrangia os cursos das áreas/setores industrial, agrícola e 

comercial, regulamentados nos diferentes sistemas de ensino. No 2º ciclo, além das 

disciplinas específicas do ensino técnico, deveriam ser oferecidas cinco do curso 

colegial secundário, sendo uma optativa, de livre escolha do estabelecimento. 

 
 

O então chamado “ensino normal” designava os cursos para a formação de professores, 

orientadores, supervisores e administradores escolares para o ensino primário, bem 

como para o desenvolvimento dos conhecimentos técnicos relativos 
 

à educação da infância. Portanto, nessa legislação, segundo as determinações da Lei 

4024/61, o ensino técnico era independente do propedêutico. 



Com o advento da Lei 5692/71, ampliou-se a obrigatoriedade escolar de quatro para oito 

anos – pela aglutinação do antigo primário com o ginasial – e o então chamado “2º 

grau” passou a ter na profissionalização dos estudantes o seu principal objetivo. 

Esperava-se que, a curto e médio prazos, todas as escolas brasileiras que oferecessem 

esse nível de ensino se tornassem profissionalizantes, ainda que, segundo o Parecer CFE 

No 76/75, não se pretendia que todas as escolas se transformassem em escolas técnicas, 

“o que seria desnecessário e economicamente inviável”.No Estado de São Paulo, o 

Parecer CEE No 77/77 instituiu a Formação Profissionalizante Básica para os três 

setores da economia: o Setor Primário, o Setor Secundário e o Setor Terciário, cujo 

currículo compreendia, além de um Núcleo Comum com as disciplinas fixadas pelo 

Conselho Federal de Educação, matérias correlacionadas a cada um desses setores. 

Segundo essa proposta, o 1º ano do curso era comum, devendo ser cursado por todos os 

alunos. Nesse ano, na disciplina Programas de Informação Profissional, os estudantes 

eram orientados a fazer a opção por uma das três organizações curriculares, 

correspondentes aos três setores. 
 

Além da Formação Profissionalizante Básica, eram oferecidas habilitações, como por 

exemplo, auxiliar ou técnico em patologia clínica, enfermagem, administração, 

edificações, entre tantas outras. Ao final do curso, os alunos receberiam um certi-

ficado/diploma de habilitação profissional. 
 

Em 1980, o Centro Paula Souza, criado em 1969, começou a oferecer o curso técnico 

profissional em nível médio. Neste ano, foram transferidas para a instituição as 

primeiras escolas que integravam um convênio firmado entre os governos federal, 

estadual e municipal. 
 

De maneira geral, em todo o país, a escola de 2º grau não estava preparada para 

implantar a reforma, isto porque, embora o corpo docente pudesse estar qualificado para 

a parte de educação geral, não existiam profissionais qualificados para a formação 

especial, bem como faltavam condições físicas e materiais para implementação de seus 

programas e cursos. 
 

No ano de 1982, foram alterados os dispositivos da Lei 5.692/71 referentes à 

profissionalização do ensino de 2º grau. Essas alterações desobrigaram da 

profissionalização os sistemas e as escolas, passando a enfatizar a formação geral. Pela 

Lei 7.044/82, a qualificação para o trabalho foi substituída pela preparação para o 

trabalho, o que, apesar de retirar a obrigatoriedade da habilitação profissional no 2º 

grau, ensejava que ela pudesse ser oferecida. 



Após oito anos da promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei 

9394/96, a atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDB. Nessa nova 

legislação, a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio passam a 

compor a Educação Básica. A etapa do Ensino Médio - cujo currículo é integrado por 

uma base nacional comum a ser complementada em cada sistema de ensino e 

estabelecimento escolar por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela -, deve 

proporcionar “o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho”.As orientações curriculares da LDB para o 

ensino médio têm sido bastante alteradas nas últimas décadas, para alinhá-las melhor às 

demandas do século 21. Mas mesmo em sua formulação original elas continham 

aspectos inovadorares: destacavam, entre outros princípios, a preparação básica para o 

trabalho, a educação tecnológica, a compreensão do significado da ciência, das letras e 

das artes, evitando nomear disciplinas específicas e recomendavam a adoção de 

metodologias que estimulem a iniciativa dos alunos. 

 
 

Quanto ao aspecto estrutural, ou seja, à articulação entre educação e profissionalização, 

a LDB mantinha a não obrigatoriedade da profissionalização, mas autorizava que o 

ensino médio preparasse para profissões técnicas atendida a formação geral, realizada 

na mesma escola de ensino médio ou em convênio com instituições especializadas. 

 

A Lei 9394/96 dedica um capítulo específica para a educação profissional, que tem 

como objetivos não apenas a formação de técnicos de nível médio, mas a qualificação e 

a requalificação para trabalhadores com qualquer escolaridade, uma vez que essa 

modalidade de ensino deve levar ao “permanente desenvolvimento de aptidões para a 

vida produtiva”.No longo período que vai de meados dos anos 1990 até 2017 e 2018, 

quando se aprovam a Lei 13.415/2017 e a BNCC do ensino médio, várias iniciativas de 

políticas, foram ensaiadas, cuja implementação apresenta grande variação quanto ao seu 

sucesso e eficácia. Essas iniciativas visaram tanto o currículo, portanto buscando 

enfrentar o problema pedagógico do ensino médio, quanto a articulação entre formação 

geral e profissionalização. Algumas delas vale a pena mencionar resumidamente. 

 
 

Na questão curricular, área de atuação do CNE, destacam-se duas gerações de Diretrizes 

Curriculares Nacionais. A primeira, consubstanciada na Resolução do 



CNE/CEB No 3 de 26-06-1998 que instituiu as primeiras DCNs do ensino médio e 

introduziu a organização do currículo pelas áreas de conhecimento que 
 

permanecem até hoje, com a diferença de que a matemática fazia parte da área de 

Ciências da Natureza e suas tecnologias e hoje constitui uma área à parte. A segunda 
 

medida destinada à organização curricular foi consubstanciada na Resolução CNE/CEB 

No 2, de 30-01-2012 que, embora mantendo as áreas de conhecimento, especifica as 

disciplinas nelas constantes, revogando a Resolução de 1998. A 
 

terceira, é a Resolução no 4 CNE/CEB, ainda vigente que estabelece Diretrizes 

Curriculares Nacionais para toda a educação básica. 
 

Finalmente,  no  que  se  refere  ao  currículo  do  ensino  médio,  deve-se  mencionar  a 
 

iniciativa do MEC que, na segunda metade dos anos 1990 preparou os Parâmetros 
 

Curriculares Nacionais (PCNs)  para  a  toda  a  educação básica  e  os distribuiu para 
 

as  escolas  públicas.  Os  PCNs  do  ensino médio tiveram duas  edições: os PCNs e 

os PCNs+. Embora não fossem obrigatórios os  PCNs  tiveram grande  influência  na 

organização curricular   e   pedagógica das escolas de educação   básica, 

principalmente as públicas.     

No  que  se  refere  à  questão  estrutural de  articulação, no ensino médio, entre a 

preparação para a continuidade de estudos e  a  profissionalização,  destaquem-se  as 

duas  iniciativas  de  regular essa articulação. A primeira delas, por meio do Decreto 
 

2208/1997 estabelece a possibilidade do ensino profissional ser realizado concomitante 

ou sequencialmente ao ensino médio, embora com organização curricular própria e 

separada. A segunda, substituiu esse decreto de 1997 pelo Decreto 154/2004, 
 

abrindo a possibilidade de realizar a formação profissional de forma integrada ao ensino 

médio, embora aumentando em 1 ano sua duração. 
 

A Lei 13.415/2017 que alterou a LDB, resulta da experiência com a implementação de 

medidas das políticas educacionais para a etapa final da educação básica que conduziu o 

campo da educação, aí incluídos o MEC e o CONSED, à conclusão de que a melhoria 

do ensino médio deveria ser sustentadas por uma visão flexível e diversificada da 

educação nessa faixa etária, que só se consolidaria por uma revisão da sua própria 

estrutura tal como estava estabelecida na LDB. 
 

Com as alterações estabelecidas pela Lei 13.415/2017, o Ensino Médio passa a ser 

organizado em torno de quatro pilares básicos: a flexibilização e a diversificação 

curricular, em oposição aos currículos únicos até então vigentes; a formação integral – 

com destaque ao desenvolvimento das competências socioemocionais, 



ao protagonismo dos estudantes e à construção do seu projeto de vida; a ampliação 

gradativa da carga horária e, por fim, a articulação entre formação geral e a educação 

profissional técnica. 
 

Portanto, no que se refere à educação profissional, há uma mudança significativa: a 

educação profissional técnica de nível médio constitui parte integrante da 
 

educação básica, podendo ser desenvolvida de forma integrada, concomitante ou 

subsequente ao ensino médio. 
 

Segundo   a   Lei   13.415/2017,   a instituição de   ensino pode   ofertar, em 

atendimento à  opção dos  alunos,  a  formação técnica  e  profissional  por  meio 

do  seu  V itinerário formativo: cursos com habilitação profissional, qualificação 

profissional ou mesmo com  uma  aprendizagem  profissional,  objetivando  atender as 

exigências do mundo do trabalho contemporâneo e suas contínuas transformações, em 
 

condições  de  competitividade,  produtividade  e  inovação,  considerando  o  contexto 
 

local e  as possibilidades de oferta. 
 

Essa formação técnica e profissional poderá ser realizada na própria instituição 
 

ou em parceria com outras instituições autorizadas nos termos da Deliberação CEE 

138/2016. A instituição poderá estabelecer parceria com outras instituições autorizadas, 

nos termos da Deliberação CEE 97/2010, para a realização de atividades a distância, 

que podem contemplar, da carga horária total, até 20% para cursos diurnos e 30% para 

os cursos noturnos. Note-se que esse percentual pode incidir tanto na formação geral 

básica quanto, preferencialmente, nos itinerários formativos. 

 
 

Os itinerários de formação técnica e profissional podem compreender a oferta de um ou 

mais cursos de qualificação profissional, desde que articulados entre si. É possível 

conceder certificados intermediários de qualificação profissional técnica, desde que o 

itinerário seja estruturado e organizado em etapas com terminalidade, segundo os 

interesses dos estudantes, as possibilidades das instituições e redes de ensino, as 

demandas do mundo do trabalho e a relevância para o contexto local. 
 

Já quando se tratar de habilitação profissional técnica de nível médio, deve-se atender as 

respectivas diretrizes curriculares nacionais. 
 

As instituições de ensino e redes de ensino devem emitir certificação de conclusão do 

ensino médio que evidencie os saberes da formação geral básica e dos itinerários 

formativos. 



No caso de parceria entre organizações, a instituição de ensino de origem do estudante é 

a responsável pela emissão de certificados de conclusão do ensino médio; a organização 

parceira deve emitir certificados, diplomas ou outros 
 

documentos comprobatórios das atividades concluídas sob sua responsabilidade. 

 

 

Para a habilitação técnica, fica autorizada a organização parceira a emitir e registrar 
 

diplomas de conclusão válidos apenas com apresentação do certificado de 
 

conclusão  do  ensino médio. A Lei Federal 13.415/2017 não alterou a Seção IV-A  da 
 

LDB, que trata da Educação Profissional Técnica de Nível Médio. A Educação 
 

Profissional Técnica de Nível Médio continua sua oferta nos sistemas de ensino, 
 

por meio de instituições especializadas em educação profissional, preparando os 
 

alunos para o exercício de profissões técnicas. A Educação Profissional Técnica de 
 

Nível Médio continua sendo desenvolvida nas formas previstas no artigo 36-C da 
 

LDB: 
 

I- Integrada; 
 

II- Concomitante  ou 
 

III Subsequente, ao Ensino Médio. Por seu turno, a Lei Federal 13.415/2017 amplia a 

oferta de educação profissional à população ao inserir a formação técnica e profissional 

como um dos itinerários formativos do ensino médio. 
 

Por fim, cabe ressaltar que os referenciais da nova legislação do Ensino Médio - a 

flexibilização, a ênfase na formação integral e no protagonismo e a articulação entre a 

formação geral e a educação profissional técnica– irão demandar o desenvolvimento e a 

implementação de novas alternativas de organização curricular, comprometidas, de um 

lado, com a formação integral dos estudantes, com o atendimento às suas demandas e 

aspirações e com um novo significado do trabalho, significado este modificado no 

contexto das transformações e do desenvolvimento social, das tecnologias e da 

globalização; de outro, considerando a pessoa humana que se apropriará pessoal, social 

e profissionalmente desses conhecimentos. 

 
 

2.2 Ensino Médio: uma visão retrospectiva das matrículas, do fluxo e da proficiência no 

Brasil e no Estado de São Paulo 
 

2.2.1. Matrículas no Ensino Médio 
 

Matrículas por rede de ensino 



No Brasil, o Ensino Médio é ofertado prioritariamente pela rede pública. Com efeito, 

segundo a tabela 1, em 2019, 87,4% do total de matrículas nessa etapa de ensino foi de 

responsabilidade da rede pública. A rede particular complementou essa oferta com 

12,5%. No Estado de São Paulo, a situação é semelhante a essa: a taxa de participação 

da rede pública no conjunto da oferta foi de 83,3%, ficando a rede particular com 16,6% 

das matrículas. 
 

Já a participação dos municípios brasileiros na manutenção do ensino médio é bem 

pequena (de 0,5%), assim como a das redes federais (de 3,0%). No Estado de São Paulo 

a participação da rede federal é ainda menor, representando 0,6% da oferta e, a dos 

municípios, 1,3%.Quando a referência é o total de matrículas no Ensino Médio do 

Brasil, verifica-se que o Estado de São Paulo responde por 20,7% dessas matrículas 

(tabela 1) 
 

Tabela 1. BRASIL - SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO 
 

MATRÍCULA NO ENSINO REGULAR E ENSINO ESPECIAL POR REDE DE 

ENSINO – 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

No período de 2010 a 2019, registrou-se no Brasil a redução de 10,7% das matrículas no 

Ensino Médio, o que representou cerca de 900 mil matrículas. Já no Estado de São 

Paulo, nesse mesmo período, as matrículas tiveram um diferencial negativo de 15,6%, 

redução que aumenta para 17,9%, quando se considera o período 2010-2020 (Tabela2). 



Tabela 2. BRASIL - SÃO PAULO ENSINO MÉDIO EVOLUÇÃO DAS 

MATRÍCULAS – 2010 a 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: MEC/Inep - Censo da Educação Básica – 2019 Fonte: Cadastro de Alunos 

SEDUC - SP Maio/2020Segundo a tabela anterior, a redução de matrículas no Estado 

de São Paulo foi mais significativa a partir de 2015, atingindo 9,0% de perdas em 2019, 

ou seja, 162.259 matrículas a menos em relação ao ano anterior. A despeito disso, nesse 

mesmo ano, de cada 100 alunos brasileiros matriculados no Ensino Médio, cerca de 

21% deles estavam matriculados no Estado de São Paulo.No período de 1995 a 2019, 

registrou-se no país diminuição de 3,5% no número de matriculas no Ensino Médio; já 

na SEDUC/SP, a redução foi significativamente menor, de 0,1% (tabela 3).Tabela 3. 

ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO EVOLUÇÃO DA MATRÍCULA POR 

REDE DE ENSINO – 1995 a 2000 e 2005 a 2019 

 
 

Tabela 3. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO EVOLUÇÃO DA 

MATRÍCULA POR REDE DE ENSINO – 1995 a 2000 e 2005 a 2019 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 4. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO TAXA DE 
 

PARTICIPAÇÃO DA MATRÍCULA POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

1995,2000,2005,2010,2015 a 2020 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Matrículas na rede estadual da SEDUC, por série e períodoEm 2019, a rede estadual da 

SEDUC atendeu a 1.178.371 matrículas no Ensino Médio Regular, sendo 71,8% delas 

no período diurno e 28,2% no período diurno (tabela 5) 
 

Em 2019, a rede estadual da SEDUC atendeu a 1.178.371 matrículas no Ensino Médio 

Regular, sendo 71,8% delas no período diurno e 28,2% no período diurno (tabela 5) 

Tabela 5 - ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO- REDE ESTADUAL 

SEDUC EVOLUÇÃO DA MATRÍCULA POR SÉRIE E PERÍODO - 1995, 2000, 

2005 a 2018 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 6 - ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO- REDE ESTADUAL-

SEDUC DESEMPENHO NO SARESP – LÍNGUA PORTUGUESA E 

MATEMÁTICA NO 3º ANO ANOS - 2018 E 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Comparando-se os resultados no SARESP dos dois componentes, verifica-se, no 

período especificado na tabela anterior, que, nos dois anos, o desempenho foi sempre 

melhor entre os alunos do período diurno.Em que pese que sejam muitas as variáveis 

que permitem explicar essa diferença no desempenho do SARESP (entre as quais, as 

maiores taxas de defasagem idade série e de abandono no período noturno), é necessário 

ter um diagnóstico preciso a respeito de alunos que verdadeiramente precisam 



estudar no período noturno, sob risco de terem que abandonar seus estudos, caso não 

lhes seja assegurada a possibilidade de continuidade dos estudos ou no ensino regular 

ou em outra modalidade que lhes seja mais adequada. 
 

Em que pese que sejam muitas as variáveis que permitem explicar essa diferença no 

desempenho do SARESP (entre as quais, as maiores taxas de defasagem idade série e de 

abandono no período noturno), é necessário ter um diagnóstico preciso a respeito de 

alunos que verdadeiramente precisam estudar no período noturno, sob risco de terem 

que abandonar seus estudos, caso não lhes seja assegurada a possibilidade de 

continuidade dos estudos ou no ensino regular ou em outra modalidade que lhes seja 

mais adequada. 
 

Da mesma maneira, é necessário investir em estratégias de organização do Ensino 

Médio noturno mais adequadas a essa clientela. Não é mais possível organizar o turno 

noturno como uma espécie de cópia do que ocorre no turno diurno, com apenas uma 

diferença, qual seja, a carga horária reduzida. O desafio é assegurar aos jovens que 

precisam estudar no período noturno uma escola que faça sentido para eles, a fim de 

engajá- los e prepará-los para definir e concretizar seu projeto de vida, incluindo o 

mercado de trabalho. Os resultados da consulta pública online realizada pela SEDUC no 

período de 19 de março a 8 de maio/2020, oferecem elementos para orientar o 

delineamento de politicas de atendimento a essa clientela. 
 

1 Do universo de 165.252 estudantes que participaram da consulta, 71,3% referiram-se 
 

à necessidade de ofertar cursos técnicos no turno noturno, enquanto 62,3% referiram-se 
 

à necessidade de assegurar atividades sistemáticas de reforço, seja presencialmente, por 

intermédio de professores específicos para a função (32,9%), seja por meio de 

atividades à distância (29,4%).Os professores expressaram opiniões semelhantes à dos 

alunos, o que recomenda que, entre outras, essas estratégias venham a ser adotadas 

pelos sistemas e escolas, respeitadas os seus contextos e as suas possibilidades. 
 

Matrículas na Educação de Jovens e Adultos 
 

Na modalidade Educação de Jovens e Adultos, em 2019, foram contabilizadas perto de 

240.000 matrículas, sendo presenciais a maioria delas (tabela 7). 
 

Tabela 7. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO 
 

NÚMERO DE MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS TOTAL 

DAS REDES - 1995,2000,2005,2010,2015 a 2019 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 8.TOTAL E PORCENTAGEM DE MATRÍCULAS* EM TEMPO INTEGRAL 

EM ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO MÉDIO E NA EDUCAÇÃO BÁSICA – 

2019BRASIL E REGIÃO SUDESTE, SEGUNDO ETAPA DE ENSINO 
 

Tabela 9. MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO EM RELAÇÃO AO TOTAL DE MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DE NÍVEL MÉDIO - 2019BRASIL E REGIÃO SUDESTE 

 
 

Tabela 9. MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO EM RELAÇÃO AO TOTAL DE MATRÍCULAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DE NÍVEL MÉDIO - 2019BRASIL E REGIÃO SUDESTE 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 10. ESTADO DE SÃO PAULO – EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
 

INTEGRADA  AO  ENSINO  MÉDIO  EVOLUÇÃO  DA  MATRÍCULA  INICIAL  - 
 

CENTRO PAULA SOUZA 
 

Crescimento no período 2014 a 2020  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TABELA 11. TOTAL DE MATRÍCULAS NO ENSINO TÉCNICO 

CONCOMITANTES E SUBSEQUENTES AO ENSINO MÉDIO 



Tabela 12. PORCENTAGEM DE JOVENS DE 15 A 17 ANOS MATRICULADOS 

NO ENSINO MÉDIO BRASIL E REGIÃO SUDESTE2012 a 2019 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 13 - ESTADO DE SÃO PAULOPESSOAS DE 15 A 29 ANOS POR 

CONDIÇÃO DE ESTUDO E SITUAÇÃO DE OCUPAÇÃO, SEGUNDO GRUPOS 

DE IDADE 
 

PESSOAS DE 15 A 29 ANOS POR CONDIÇÃO DE ESTUDO E SITUAÇÃO DE 

OCUPAÇÃO, SEGUNDO GRUPOS DE IDADE 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 14. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO DESEMPENHO 

ESCOLAR NAS DIFERENTES REDES – 2007 A 2019 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Tabela 15. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO 
 

DESEMPENHO ESCOLAR NO ENSINO MÉDIO- REDE  ESTADUAL - SEDUC 
 

1995, 2000, 2005 a 2019 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: SEE/LDE/CIE 1995/2003. A partir de 2004 - SEE/Sistema de Cadastro de 

Alunos. 
 

Segundo os dados da tabela 15, verifica-se que, de 1995 a 2019, registrou-se um 

considerável aumento nas taxas de aprovação do Ensino Médio entre as escolas da rede 

estadual – SEDUC (de 70,6% a 90,2%), explicado principalmente pela redução nas 

taxas de abandono (de 21,2% para 2,7).Quando são analisados os dados de desempenho 

escolar por série, comprova-se que as maiores perdas no Ensino Médio ocorrem na 1ª 

série. No caso da rede estadual – SEDUC, a taxa de aprovação é a menor das três séries 

dessa etapa (tabela 16). 
 

Tabela 16. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO- REDE ESTADUAL-

SEDUC DESEMPENHO ESCOLAR NO ENSINO MÉDIO POR SÉRIE - 1995, 2000, 

2005 a 2019 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: SEE/LDE/CIE 1995/2003. A partir de 2004 - SEE/Sistema de Cadastro de 

Alunos 
 

.Como se observa na tabela 16, em 2019, na 1ª série do Ensino Médio, a taxa de 

aprovação foi de 86,7%, enquanto as perdas atingiram 13,3%. Na 3º série, o cenário é 

mais positivo: a taxa da aprovação chega a 90,2%, sendo que as perdas foram de 

9,8%.O desempenho dos alunos na 1ª série merece especial atenção, em todas as redes e 

escolas, para que, na prática, não se tenha nela um obstáculo para que os alunos que 

chegam ao Ensino Médio possam concluí-lo com sucesso. No entanto, se considerarmos 

a taxa de perdas no 3º ano, vemos que ela ainda é alta, o que nos leva a concluir que 

todo o ensino médio deve receber atenção para que os alunos ingressem, permaneçam e 

aprendam, fazendo assim cumprir o papel da escola de garantir o acesso, o sucesso e a 

equidade na aprendizagem. 
 

Para que isto ocorra, é necessário, portanto, identificar os fatores que contribuiriam para 

essa situação, sejam os externos à escola (como as famílias, a desigualdade social, a 

violência, a necessidade de trabalhar, entre outras) ou os que são típicos da(s) escola(s), 

como, por exemplo, os associados ao currículo praticado, à eventual dificuldade para 

acompanhar os conteúdos tratados, à organização da escola, à frequência de docentes e 

aos diferentes turnos frequentados pelos estudantes. 
 

É fundamental, ainda, investir para a transição bem-sucedida dos anos finais do Ensino 

Fundamental – em especial, do 8º e 9º anos – para a etapa do Ensino Médio. Isso exige 

a garantia de que, no Ensino Fundamental, os estudantes consolidem as aprendizagens 



definidas no Currículo Paulista e contempladas na Proposta Pedagógica de cada escola. 

Por outro lado, investir para que a escola de Ensino Médio possa se organizar para 

acolher, respeitar as singularidades dos estudantes e dar respostas adequadas às suas 

expectativas sobre o que e como aprender. 
 

A despeito do avanço dos índices de desempenho escolar no conjunto de séries do 

ensino médio da rede estadual, parece ainda necessário analisar e reverter os fatores 

associados às taxas de reprovação. Em razão disso, reiteram-se aqui aspectos 

enfatizados na Indicação CEE No 161/17, de 05-07-2017, sobre Diretrizes para 

Avaliação na Educação Básica 
 

“No âmbito da avaliação educacional, os processos avaliativos devem estar a serviço da 

aprendizagem e sucesso dos alunos, bem como da melhoria da qualidade do ensino – e 

nunca associados a propósitos de exclusão.(...) Muitos têm sido os estudos a respeito do 

papel da avaliação escolar. Todos levam à mesma conclusão: a avaliação deve estar 

sempre a serviço da aprendizagem do aluno (...).Em síntese, a despeito dos avanços que 

já vêm sendo registrados na área da avaliação, é necessário um esforço adicional para 

que os profissionais da educação e a comunidade escolar possam, coletivamente, 

construir respostas e encaminhar propostas para a avaliação esteja sempre a serviço da 

aprendizagem do aluno”.Fluxo – defasagem idade – série Um dos problemas mais 

recorrentes da Educação Básica é o elevado percentual de alunos com defasagem de 

idade em relação à série cursada. No Ensino Médio, essa situação tende a ser agravada, 

especialmente quando os concluintes do Ensino Fundamental já carregam um histórico 

de reprovações. 
 

Em 2006, nas escolas da rede estadual – SEDUC, o percentual de alunos defasados no 

Ensino Médio era de 25,7%, ou seja, pouco mais de ¼ dos matriculados nessa etapa 

tinha, pelo menos, 2 ou mais anos de atraso em relação à idade série/cursada (tabela 17). 
 

 

Tabela 17. ESTADO DE SÃO PAULO - ENSINO MÉDIO- DISTORÇÃO 

IDADE/SÉRIE – REDE ESTADUAL SEDUC Número e percentual de alunos 

defasados (def) em relação ao total de matrículas – 1998 a2019 

 
 

Gráfico 1. ESTADO DE SÃO PAULO EVOLUÇÃO E PROJEÇÃO DA TAXA DE 

DISTORÇÃO IDADE-SÉRIE NO ENSINO MÉDIO 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: 
 

IAS/INSPER/OPE Sociais com base nos indicadores educacionais do INEP. 
 

Como se verifica no gráfico anterior, até o ano de 2024, a taxa de distorção idade-série 

deve permanecer praticamente a mesma, por volta de 13,5%.O desafio é dar 

continuidade às iniciativas para correção de fluxo ainda no Ensino Fundamental, para 

que os alunos cheguem com a idade esperada no início do Ensino Médio e, ainda, para a 

correção de fluxo no Ensino Médio ou para a adoção de estratégias diferenciadas e de 

qualidade para todos os alunos com defasagem idade - série. Dessa maneira, em 2026, a 

meta 3 do Plano Estadual de Educação – ampliar a taxa líquida do Ensino Médio para 

85% - certamente poderá ser atendida. 
 

Reiteram-se aqui os princípios e procedimentos destacados na Indicação CEE 180/2019, 

sobre “Procedimentos de flexibilização da trajetória escolar e certificação curricular: 

garantia à educação e à aprendizagem”. Nessa Indicação, há referências “à face perversa 

que perpassa a distorção idade-série e as consequências acarretadas na vida escolar de 

crianças e jovens” e à necessidade de “se pensar em novas formas de organização dos 

sistemas de ensino, e de suas escolas, respectivamente, de forma a combater 

efetivamente a defasagem idade-série e a evasão, e favorecer o tripé acesso, 

permanência e qualidade social da educação, bem como as relações dos jovens e adultos 

com o mundo do trabalho e empregabilidade”. Pensar em novas formas de organização 

remete ao conceito de flexibilização, assim definido na Indicação CEE 

180/2019:“Entende-se  por flexibilização  as  possibilidades  de  novas  experiências 

de organização  e  estrutura do  ensino  nas  escolas,  a  partir dos referenciais do texto 

da LDB 9394/1996, como forma de dinamizar a trajetória escolar e melhor adequar o 



atendimento aos alunos, em suas diferentes necessidades e de acordo com a Proposta 

Pedagógica da instituição, com vistas à promoção de um ensino e de uma aprendizagem 
 

com qualidade social”.3 

https://institutoayrtonsenna.org.br/content/dam/institutoayrtonsenna/diagnóstico/arquivo 
 

s- diagnosticos/Desafios_IAS_SP_2019.04.02.pdfEntre os institutos legais para a 

dinamização da trajetória escolar, a referida Indicação destaca os seguintes: 
 

- a  classificação em  qualquer série  ou etapa, “independentemente  de  escolarização 
 

anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e 

experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 

regulamentação do respectivo sistema de ensino”; 
 

- a reclassificação a ser aplicada para a devida readequação da trajetória do aluno; 
 

- a Aceleração de Estudos, mediante a organização de turmas específicas para este fim; 
 

- o aproveitamento de Estudos Concluídos com Êxito; 
 

- a Progressão Parcial de Estudos, que prevê ao procedimento pelo qual o aluno é 

promovido, classificado no ano subsequente de sua escolarização, mas ainda com 

disciplinas pendentes de conclusão no ano/série/etapa anterior; 
 

- a adoção de uma sistemática de Avaliação e dos processos de Recuperação 

comprometidos com a aprendizagem efetiva dos estudantes. 
 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)O IDEB é um indicador de 

qualidade educacional, em nível nacional, para o Ensino Fundamental e Médio. O 

indicador varia de 1 a 10, combinando fluxo escolar (os dados de aprovação obtidos no 

Censo Escolar) com a média de desempenho dos estudantes nas avaliações do SAEB/ 

Prova Brasil.No Ensino Médio, o IDEB das escolas estaduais paulistas passou de 3,9, 

em 2011, para 3,8, em 2017 (tabela 18). 
 

Tabela 18. IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - INEP/MEC 2011 a 

2017 Desempenho no IDEB - 3ª série do Ensino Médio- Rede Estadual de São Paulo – 
 

SEDUC 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Segundo a tabela 18, o IDEB do Ensino Médio do Estado de São Paulo tem ficado 

abaixo da meta projetada: em 2015, alcançou 3,9 quando a meta era de 4,2; em 2017, 

atingiu 3,8, quando a meta era de 4,6.Embora a tabela indique a posição de São Paulo 

em relação aos demais estados brasileiros que mais vem se destacando quanto aos 

índices do IDEB, o que mais deve merecer atenção é a constatação de que o Ensino 

Médio paulista passa por um período de estagnação, pelo menos segundo este indicador 
 

– um desafio a ser enfrentado na implementação da Lei 13.415/2017.Em relação ao 

desempenho dos estudantes no SAEB - cuja média integra o Indicador IDEB -, 

merecem destaque, mais uma vez, os resultados de estudo sobre o ganho de proficiência 

em Língua Portuguesa, entre os Anos Finais do Ensino Fundamental e o Ensino Médio 

(Gráfico 2). 
 

Gráfico 2. EVOLUÇÃO E PROJEÇÃO DO GANHO DE PROFICIÊNCIA EM 

LINGUA PORTUGUESA ENTRE OS ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E O ENSINO MÉDIO – SAEB 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Gráfico 3. ESTADO DE SÃO PAULO EVOLUÇÃO E PROJEÇÃO DO GANHO DE 

PROFICIÊNCIA EM MATEMÁTICA ENTRE OS ANOS FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E O ENSINO MÉDIO – SAEB 
 



Tabela 15. IDESP - ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO Evolução das médias do IDESP - 2007 a 2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tabela 16. SARESP - Língua Portuguesa - 2015 a 2019Evolução do Percentual de 

adequado e avançado por nível de ensino9º ano do Ensino Fundamental e 3º série do 

Ensino Médio da Secretaria Estadual de Educação (SEDUC 

 
 
 

 

No período observado, no 9º ano, a porcentagem de alunos nos níveis adequado e 

avançado, no SARESP em Língua Portuguesa, aumentou em 8,3%, chegando a 30,4%, 

em 2019. Já no Ensino Médio, nesse mesmo ano, 30,6% dos alunos estavam nesses 

mesmos níveis de desempenho. Dessa maneira, em 2019, cerca de 70,0% dos estudantes 

avaliados em Língua Portuguesa obtiveram desempenho insuficiente (a soma dos alunos 

nos níveis abaixo do básico e básico), porcentagem que, no Ensino Médio, foi de 67,4% 

Aliás, esse desempenho insuficiente é destacado pela própria Secretaria Estadual de 

Educação, ao afirmar que “a proficiência média dos alunos em língua portuguesa na 3ª 



série do Ensino Médio é equivalente àquela considerada adequada para os estudantes do 

9º ano do Ensino Fundamental”4.Enfim, um aspecto que, certamente merecerá a 

reflexão da SEDUC, especialmente quando se trata de definir a politica a ser 

implementada no Ensino Médio, uma vez que, ao que tudo indica, melhorar o 

desempenho dos alunos no Ensino Médio requer investir sistematicamente no segmento 

dos Anos Finais do Ensino Fundamental. 
 

Em Matemática, o desempenho dos estudantes no SARESP é ainda mais preocupante, 

especialmente no Ensino Médio, segundo indicações da tabela 17. 
 

Tabela 17. SARESP - Matemática - 2015 a 2019Evolução do Percentual de adequado e 

avançado por nível de ensino9º ano do Ensino Fundamental e 3º ano do Ensino Médio 

da Secretaria Estadual de Educação (SEDUC) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Em 2019, no 9º ano, pouco mais de 20,0% dos estudantes avaliados apresentaram 

desempenho nos níveis adequado e avançado, o que significa que 80,0% deles 
 

não obtiveram desempenho suficiente e, certamente, podem ter enfrentado dificuldades 

para acompanhar a 1ª série do Ensino Médio em 2019. No Ensino Médio, apenas 6,5% 

dos estudantes avaliados no SARESP obtiveram desempenho adequado nesse mesmo 

ano, o que significa que mais de 90,0% não registraram 
 

desempenho suficiente  em  Matemática,  ou  seja,  “a  proficiência  média  dos  alunos 
 

na 3ª série do Ensino Médio é equivalente à adequada para os estudantes do 8o ano do 

Ensino Fundamental, uma defasagem de aprendizagem de quatro anos”. 5Enfim, 

resultados que reforçam a necessidade de investir na construção de uma nova escola, 

capaz de preparar os jovens para um destino incerto, marcado por 



mudanças cada vez mais rápidas – o que exigirá, entre outros, conhecimentos, 

competências e habilidades básicas de Língua Portuguesa e Matemática. Além disso, 

será necessário apoiar continuamente as equipes de gestão e os professores na 

implementação do novo ensino médio.Os resultados no SARESP dos estudantes do 

Centro Paula Souza são mais positivos, especialmente em Língua Portuguesa (tabela 

18). 
 

Tabela 18. SARESP - Língua Portuguesa e Matemática - 2014 a 2018 Evolução do 

Percentual de adequado e avançado por nível de ensino 3º ano do Ensino Médio – 

Centro Paula Souza 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Em Língua Portuguesa, no período de 2014 a 2018, a soma de alunos com desempenho 

adequado e avançado atingiu mais de 70%. Em Matemática, soma que, no caso da rede 

estadual – SEDUC, atingiu mais de 30% apenas nos anos de 2016, 2017 e 2018.4 

Secretaria de Estado da Educação. Planejamento estratégico 2019-2022, Educação para 
 

o Século XXI . https://www.edu-cacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/plano-

estrategi-co2019-2022-seduc_compressed.pdf (consulta em 25-06-2020)5 Secretaria de 

Estado da Educação. Planejamento estratégico 2019-2022, Educação para o Século XXI 
 

. https://www.edu-cacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/plano-estrategi-co2019-

2022-seduc_compressed.pdf (consulta em 25-06-2020) 
 

Em Matemática, os resultados no SARESP foram menos positivos: apenas em 2015, a 

soma de adequados e avançados ultrapassou 40%.Destaque-se que o ingresso dos 

alunos aos cursos do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza ocorre por 

meio de uma avaliação classificatória, uma vez que a demanda para as Unidades dessa 

Instituição é superior ao número de vagas ofertadas (tabela 19). 
 

Tabela 19. Centro Paula Souza – Demanda aos cursos mantidos pelo Centro Paula 

Souza Número de candidatos por vaga, segundo modalidade de curso 
 

Período: 2014 a 2019 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Fonte: Banco de Dados do Centro Paula Souza 
 

Os candidatos afrodescendentes e que cursaram todos os anos do Ensino Fundamental II 

em Escola Pública tem uma pontuação acrescida nos vestibulares 
 

do Centro Paula Souza. Em 2018, cerca de 80% dos ingressantes haviam estudado em 

escolas da rede pública: municipais ou estaduais. 
 

Das informações aqui apresentadas, fica evidente o desafio que o Ensino Médio 

enfrenta quanto à melhoria da qualidade das aprendizagens dos alunos. Para tanto, 

recomenda-se que as escolas que oferecem esta etapa da Educação Básica 
 

sejam   estimuladas e apoiadas:- na organização de proposta pedagógica   em 

consonância com as condições e necessidades locais  no intuito de que o 

currículo   proposto e praticado possa   ser   mais adequado às demandas dos 

estudantes  e  da  vida  cotidiana;- na proposição   e implementação de várias 

alternativas pedagógicas  para  o desenvolvimento de atividades educacionais e 
 

socioculturais que possam favorecer as aprendizagens dos estudantes, sua iniciativa, 

autonomia e protagonismo social; 
 

- na organização e implementação de espaços adequados para a aprendizagem, com 

respeito à identidade Propriá de adolescentes, jovens e adultos; 
 

- na implementação de alternativas de diversificação e flexibilização curriculares, que 

ampliem as opções de escolha pelos estudantes; 
 

- na utilização de metodologias ativas, apoiadas sempre que possível por recursos 

digitais que propiciem a articulação entre aprendizagem presencial e aprendizagem 

mediada por tecnologia, para atender a novas possibilidades de flexibilização dos 
 

espaços e dos  tempos de  estudo e de  recuperação  processual  das aprendizagens;- 

na  prática e  utilização cotidiana de diferentes mídias  e  recursos  digitais,  como 

meios dinamizadores dos    ambientes    de aprendizagem  e  facilitadores  da 
 

contextualização, da interdisciplinaridade e outros processos de construção de novos 

saberes; 



sexta-feira, 7 de agosto de 2020 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 

130 (156) – 21- na adoção de recursos digitais em processos híbridos de aprendizagem, 

presenciais ou remotos, que otimizem o tempo do professor para dar atenção individual 

aos alunos. 
 

- na proposição de atividades que contribuam para que os estudantes possam superar as 

suas dificuldades de aprendizagem, tendo bom aproveitamento em seus estudos;- no 

desenvolvimento de projetos que estimulem a aplicação ativa e prazerosa do 

conhecimento ao mundo real como estratégia para desenvolver autonomia, 

empreendedorismo, liderança e responsabilidade e como estratégia de apoio à vida 

acadêmica;- na construção de uma visão de futuro que estimule a busca de projetos para 

uma vida melhor, mais ativa e participativa, mais responsável por suas próprias metas;- 

no desenvolvimento dos projetos de vida, como estratégia de apoio à vida acadêmica 

dos estudantes e a suas escolhas no futuro.- na preparação dos professores, focalizada 

intencionalmente nas demandas pedagógicas que os princípios da Lei 13.415/2017 e da 

BNCC-EM colocam para o ensino médio brasileiro.- na preparação da escola para 

incorporar a tecnologia na sua dinâmica pedagógica cotidiana com destaque para a 

preparação e o apoio técnico aos professores no uso desses recursos. 

 
 

2.3 As características do Ensino Médio, segundo a Lei 13.415/2017 e a as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio6 e a Educação Técnica profissional 

 

A Lei no 13.415/2017 fixa a duração mínima do Ensino Médio em 3 (três) anos, 

introduzindo alterações na estrutura dessa etapa da Educação Básica, tais como a 

flexibilização, a ampliação da carga horária, a educação integral e em tempo integral e a 

articulação entre a formação geral e a educação para o trabalho. 

 

A estrutura do Ensino Médio compõe-se de uma Base Nacional Comum Curricular 

(formação geral, estruturada em quatro áreas de conhecimento (Linguagens e suas 

Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias e 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas) e de Itinerários Formativos, com foco nas 

mesmas quatro áreas de conhecimento da BNCC e, ainda, um itinerário com foco na 

formação técnica e profissional. 
 

Em especial, a flexibilização do Ensino Médio visa garantir aos alunos a possibilidade 

de escolha de quais percursos deseja seguir em sua jornada educativa. 



O paradigma do Novo Ensino Médio objetiva assegurar que os alunos possam construir 
 

novos saberes e habilidades para a solução de problemas do mundo real, mobilizando 

linguagens, raciocínio lógico-matemático, conhecimentos sócio-históricos, científicos, 

tecnológicos, artísticos e culturais no contexto da sociedade contemporânea, além de 

competências pessoais como capacidade de trabalhar de 
 

modo autônomo, colaborativo, respeitando valores e atitudes éticas e ambientais. Além 

disso, o egresso do Ensino Médio deverá ser capaz de argumentar com base em fatos e 

fontes diversas, ter condições de cuidar de sua saúde física e emocional e de agir com 

flexibilidade nos campos de atuação social. 
 

Essa concepção pedagógica, já anunciada e muito discutida, explanada na Lei Federal 

13.415 de 2017 e abordada em amplas discussões promovidas pelas redes e sistemas de 

ensino, organizações não governamentais e atores da sociedade em geral, baliza a 

implantação de um novo modelo de Ensino Médio, com a previsão de 
 

itinerários formativos, cuja implementação torna-se premente devido às expectativas 

sociais e as demandas do mundo contemporâneo. 
 

A combinação da  BNCC aos  Itinerários  Formativos deve  resultar em  renovação e 
 

inovação, a ser viabilizada pela perspectiva de maior abertura, ou flexibilidade, não de 

modo automatizado ou para o simples cumprimento de cargas horárias. Dessa maneira, 

busca-se aproximar as escolas à realidade atual, considerando as novas 
 

demandas e complexidades da vida em sociedade e do mundo do trabalho, bem como 

tornar o Ensino Médio mais atrativo aos alunos, em face aos índices de evasão 
 

e de reprovação, bem como de desempenho escolar, atualmente apontados por 

diferentes indicadores, como alguns dos que foram apresentados nesta indicação. 
 

A mudança proposta na Lei busca aproximar as escolas à realidade que se descortina, 

considerando as novas demandas e complexidades do cenário sociocultural, bem como 

tornar o Ensino Médio mais atraente e motivador para os alunos, em face aos índices de 

evasão e de reprovação atualmente apontados por diferentes indicadores. 

 

Em relação à organização curricular do Ensino Médio, é necessário enfatizar aspectos 

da Resolução no 3, de 21/11/ 2018, que atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para o Ensino Médio. Em seu Art. 7º, o currículo é conceituado como “a proposta de 

ação educativa constituída pela seleção de conhecimentos construídos pela sociedade, 

expressando-se por práticas escolares que se desdobram em torno de conhecimentos 

relevantes e pertinentes, permeadas pelas relações sociais, 



articulando vivências e saberes dos estudantes e contribuindo para o desenvolvimento 

de suas identidades e condições cognitivas e socioemocionais”.A respeito do tratamento 

metodológico, há a opção pela “contextualização, a diversificação e a 

transdisciplinaridade ou outras formas de interação e articulação entre diferentes 

campos de saberes específicos, contemplando vivências práticas e vinculando a 

educação escolar ao mundo do trabalho e à prática social e possibilitando o 

aproveitamento de estudos e o reconhecimento de saberes adquiridos nas experiências 

pessoais, sociais e do trabalho”(Art. 7º, § 2º) .A opção pela formação integral é 

enfatizada quando se afirma que “as aprendizagens essenciais são as que desenvolvem 

competências e habilidades entendidas como conhecimentos em ação, com significado 

para a vida, expressas em práticas cognitivas, profissionais 
 

e socioemocionais, atitudes e valores continuamente6 A Resolução no 3, de 21-11-

2018, atualizou as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. mobilizados, 

articulados e integrados, para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 

exercício da cidadania e da atuação no mundo do trabalho. ”(Art. 7º, § 
 

3º).Especificamente sobre a elaboração das propostas curriculares, a referida Resolução 

determina que as “as áreas do conhecimento podem ser organizadas em unidades 

curriculares, competências e habilidades, unidades de estudo, módulos, atividades, 

práticas e projetos contextualizados ou diversamente articuladores de saberes, 

desenvolvimento transversal ou transdisciplinar de temas ou outras formas de 

organização” (Art.17. § 7º), acrescentando que devem “propiciar ao estudante a 

apropriação de conceitos e categorias básicas e não o acúmulo de informações e 

conhecimentos, estabelecendo um conjunto necessário de saberes integrados e 

significativos” (Art. 17. § 8º).Em relação às atividades realizadas pelos estudantes e que 

podem ser consideradas parte da carga horária do Ensino Médio, desde que tenham 

clara intencionalidade pedagógica e sejam orientadas por docentes, elas podem ser 

“aulas, cursos, estágios, oficinas, trabalho supervisionado, atividades de extensão, 

pesquisa de campo, iniciação científica, aprendizagem profissional, participação em 

trabalhos voluntários, assim como podem ser realizadas na forma presencial – mediada 

ou não por tecnologia – ou a distancia, inclusive mediante regime de parceria com 

instituições” (Art. 17. § 13).Já quanto à organização dos itinerários formativos, a 

Resolução 3 afirma que podem ser organizadas “formas diversificadas (...), desde que 

articuladas as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, e definidas 

pela proposta pedagógica, atendendo necessidades, 



anseios e aspirações dos estudantes e a realidade da escola e do seu meio” (Art. 17. § 

10).Como se verifica, trata-se de um novo paradigma de organização curricular que não 

se restringe à oferta de um currículo único, cuja estrutura é composta básica e 

exclusivamente por “disciplinas” ou “componentes curriculares”. Conforme o Art. 11 

da Resolução no 3 CNE/CEB, de 21-11-2018, “a formação geral básica é composta por 

competências e habilidades previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

articuladas como um todo indissociável, enriquecidas pelo contexto histórico, 

econômico, social, ambiental, cultural local, do mundo do trabalho e da pratica social”. 

Em seu parágrafo 5º, define-se que “os estudos e práticas (...)devem ser tratados de 

forma contextualizada e interdisciplinar, podendo ser desenvolvidos por projetos, 

oficinas, laboratórios, dentre outras estratégias de ensino-aprendizagem que rompam 

com o trabalho isolado apenas em disciplinas”.Nesse cenário, a parceria constitui-se 

possibilidade para a implementação do novo ensino médio. Ela poderá ser firmada com 

instituições devidamente credenciadas pelo Sistema de Ensino. 

 

 

É necessário que as parcerias sejam buscadas e firmadas com instituições que devem 

atender, entre outros, aos seguintes critérios: 
 

- representar efetivas oportunidades para o aprofundamento e diversificação das 

aprendizagens consolidadas pelos estudantes na formação geral (no âmbito da BNCC) e 

em seus itinerários formativos, de acordo com a Proposta Pedagógica das escolas; 

 

- responder a demandas e interesses dos alunos, explicitados em seus projetos de vida 

ou outras atividades desenvolvidas pelas escolas com esse intuito; 
 

- ser firmadas: 
 

- com estabelecimentos de ensino e cursos presenciais de ensino médio e de educação 

profissional de nível técnico, autorizados nos termos da Deliberação CEE No 138/16; 

 

- com instituições de ensino que mantêm cursos e programas de educação a distância na 

educação profissional técnica de nível médio, no sistema de ensino do Estado de São 

Paulo, nos termos da Deliberação CEE No 97/2010; 
 

- com instituições de ensino superior, desde que estas demonstrem experiência em 

atividades e/ou cursos destinados a jovens na faixa etária correspondente ao Ensino 

Médio, vinculem-se aos conteúdos e habilidades do itinerário formativo, 



atendam aos termos da Del. 138 e incluam professores devida-mente habilitados para o 

atendimento do Ensino Médio, nos termos das normas deste Conselho. 
 

- com empresas que produzem bens e serviços, respeitados os seguintes critérios: 
 

- explicitação das habilidades e competências a serem desenvolvidas pela empresa, 

relacionadas à atividade por ela praticada, no seu plano de parceria, especificando eixo e 

curso pretendido, acompanhado de parecer técnico do Centro Paula Souza atestando a 

adequação ao CNC; 
 

- carga horária máxima a ser desenvolvida de 25% de atividades previstas para o 

itinerário formativo;- realização de estágio supervisionado 
 

- as atividades desenvolvidas pela empresa contarão com docente qualificado para o 

acompanhamento do processo. 
 

Todas as instituições interessadas na realização de parcerias para a implementação do 

novo ensino médio deverão ser credenciadas pelo Sistema de Ensino, seguindo-se os 

critérios desta norma e serão firmadas mediante a elaboração de planos e projetos em 

consonância com a proposta pedagógica da escola que deseja firmar a parceria. 
 

A responsabilidade pelo acompanhamento dos projetos de parceria ficará a cargo das 

escolas que serão responsáveis pela expedição da certificação da conclusão de curso, 

bem como dos diplomas de Técnico. As instituições parceiras poderão expedir 

certificados de qualificação na área objeto de parceria, sendo vedada a emissão de 

conclusões de curso. 
 

Oportunamente este Conselho definirá normas procedimentais para o Credenciamento 

de instituições com as quais as escolas poderão firmar parcerias, com o intuito de 

facilitar a consulta dos interessados em âmbito do estado de São Paulo. Após etapa geral 

de credenciamento, as parcerias ocorrerão diretamente com as escolas, a partir da 

manifestação das instituições interessadas junto às mesmas. 
 

Finalmente, há que se destacar que a educação profissional técnica de nível médio não 

foi objeto de mudança por parte da lei em comento, permanecendo a sua oferta 

conforme está prevista na LDB- 
 

Capítulo II- Da Educação Básica Seção IV 
 

A -Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio. 
 

3 Orientações da  Comissão Especial  para  implementação da lei em vigor 
 

3.1 Implicações da Indicação CEE 179/2019 e da Resolução CNE/CEB 3, de 21-11-

2018, na implementação da Lei no 13.415/2017 



O Ensino Médio integra a Educação Básica. Portanto, é fundamental, na implementação 

da Lei no 13.415/2017, observar princípios e fundamentos definidos no Currículo 

Paulista para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo – etapas da Educação Infantil 

e do Ensino Fundamental, objeto da Indicação CEE 179/2019.O Currículo Paulista 

afirma o compromisso com o desenvolvimento dos estudantes em suas dimensões 

intelectual, física, socioemocional e cultural. Define as competências e as habilidades 

essenciais para sua atuação na sociedade contemporânea e seus cenários complexos, 

multifacetados e incertos, reiterando as competências gerais definidas na BNCC para a 

Educação Básica. Portanto, tais competências gerais devem orientar o planejamento, 

pelo sistema e pelas instituições escolares, da implementação da Lei no 13.415/2017. 

 
 
 
 

Competências Gerais do bncc  reiteradas pelo Currículo Paulista 
 

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo 

físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar 

aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 

inclusiva. 
 

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, 

incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para 

investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 

soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas. 
 

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 

mundiais, e também participar de práticas diversificadas da produção artístico – 
 

cultural. 
 

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual–motora, como Líbras, e 

escrita), corporal, visual, sonora e digital -, bem como conhecimentos das linguagens 

artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar informações, 

experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que 

levem ao entendimento mútuo. 
 

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de 
 

forma crítica, significativa, reflexiva e ética  nas diversas práticas sociais (incluindo as 
 

 

escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir 

conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e 

coletiva. 



6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 

conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do 

mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto 

de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade. 

 

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, 

negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e 

promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável 

em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de 

si mesmo, dos outros e do planeta. 
 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-

se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica 

e capacidade para lidar com elas. 
 

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se 

respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos. 
 

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões, com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 
 

Por sua vez, a Resolução CNE/CEB 3, em seu Art. 5º, reitera o compromisso do novo 

Ensino Médio com a formação integral, destacando aspectos que concorrem para que, 

sob o ponto de vista pedagógico, essa formação possa ser efetivamente 
 

assegurada. Portanto, na elaboração de proposta de implementação do ensino médio, o 

sistema e as instituições escolares devem observar os seguintes princípios: 
 

I - formação integral do estudante, expressa por valores, aspectos físicos, cognitivos e 

socioemocionais; 
 

II - projeto de vida como estratégia de reflexão sobre trajetória escolar na construção 

das dimensões pessoal, cidadã e profissional do estudante; 
 

III - pesquisa como prática pedagógica para inovação, criação e construção de novos 

conhecimentos; 
 

IV - respeito aos direitos humanos como direito universal; 
 

V - compreensão da diversidade e realidade dos sujeitos, das formas de produção e de 

trabalho e das culturas; 
 

VI - sustentabilidade ambiental; 



VII - diversificação da oferta de forma a possibilitar múltiplas trajetórias por parte dos 

estudantes e a articulação dos saberes com o contexto histórico, econômico, social, 

científico, ambiental, cultural local e do mundo do trabalho; 
 

VIII - indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade 

dos conhecimentos e dos protagonistas do processo educativo; 
 

IX - indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem. Esses 

princípios definem a Educação Integral como fundamento orientador dos currículos, 

tendo como aspecto central o desenvolvimento pleno dos alunos, nos âmbitos cognitivo, 

cultural e socioemocional, de modo a prepará-los para fazer escolhas autônomas em sua 

vida. 
 

O projeto de vida, neste contexto, assume a função de situar os alunos no centro do 

processo educativo, reconhecendo-os em suas identidades, singularidades e 

potencialidades, como sujeitos sociais de direitos, capazes de serem gestores de sua 

própria aprendizagem e de seus projetos futuros. Constitui-se, assim, em instrumento 

fundamental para a formação integral dos alunos, uma vez que seu propósito é, ao 

mesmo tempo, a formação para autonomia e a articulação entre as aspirações juvenis e a 

escola. 
 

A integração do projeto de vida à proposta curricular constitui-se, portanto, em uma 

importante estratégia para potencializar a ação dos alunos de maneira que estes se 

sintam corresponsáveis pela sua educação e seguros na construção dos rumos de sua 

vida. 
 

Para além do projeto de vida, é preciso entender que a prática humana no mundo 

contemporâneo se organiza muito mais por projetos do que por especialidades. A 

organização social presidida pela corporação, cujo antepassado são as guildas 

medievais, cede lugar às inúmeras e variáveis combinações de pessoas, capacidades e 

propósitos organizados em torno de objetivos e resultados. Visto nessa perspectiva 

metodológica, a presença do projeto na vida escolar é vital. No processo de 

aprendizagem, os projetos representam uma boa possibilidade metodológica, entre 

outras, para propiciar que os alunos desenvolvam atividades coletivas e cooperativas 

com foco na resolução de problemas, uma vez que um projeto emerge de situações 

observadas em sala de aula, na comunidade, na sociedade, etc. 
 

Dessa maneira, contribuem para o desenvolvimento da autonomia intelectual, da 

capacidade de tomar decisões e de fazer escolhas e, como os projetos envolvem 



conhecimentos de múltiplas áreas e/ou componentes curriculares, representam uma 

possibilidade de romper com a fragmentação e a compartimentalização. 
 

É nessa dinâmica de organizar um coletivo em torno de objetivos e resultados, que os 

recursos digitais, sobretudo os disponíveis on line serão relevantes, desde que 

submetidos à curadoria e à intencionalidade pedagógica do educador e da escola. 
 

O uso de recursos digitais não implica necessariamente que o aluno deve ter conexão e 

suporte para acesso individual. Não é condição, para o bom uso de configurações 

híbridas, que uma parte da aprendizagem seja remota. Ela pode acontecer em grupos ou 

estações de trabalho distribuídas no próprio ambiente escolar. Se remota, pode ser 

substituída por recursos menos sofisticados como é o caso da TV ou do vídeo. Em 

qualquer caso, meios digitais ou analógicos como a TV, são dinamizadores que ajudam 

a borrar as fronteiras das disciplinas e trazer a aprendizagem para o mundo real. 

 
 

Se a tecnologia está entrando na escola para ficar, será necessário pensarmos na sua 

incorporação gradativa ao cotidiano escolar, supondo que, por um tempo difícil de 

determinar, apenas uma parte dos alunos terão acesso individual a esses recursos. Faz 

mais sentido pensar em preparar a escola – seus tempos e espaços– 
 

para configurações híbridas de experiências face a face e experiências de aprendizagem 

auto orientada. 
 

3.2 Implicações das alterações na LDB na implementação da Lei no 13.415/2017A atual 

reforma do Ensino Médio expressa na Lei 13.415 de 16/2/2017 promoveu alterações 

substanciais na Lei de Diretrizes e Bases (LDB) no tocante a essa etapa da Educação 

Básica. Nos itens seguintes, são destacados os dispositivos alterados na LDB e, quando 

necessário, os da BNCC e os da Resolução no 3, de 21/11/ 2018, que atualiza as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, com os devidos 

encaminhamentos deste Conselho quanto à sua aplicação no âmbito do sistema estadual 

de ensino. 
 

3.2.1 Quanto à organização curricular 
 

Lei 13.415/2017, Art. 36.O currículo do ensino médio será composto pela Base 
 

Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos específicos, a serem definidos 
 

pelos  sistemas  de  ensino,  com  ênfase  nas  seguintes  áreas  de  conhecimento  ou  de 
 

atuação profissional: 
 

I - linguagens e  suas tecnologias; 
 

II - matemática  e  suas tecnologias; 



III - ciências da  natureza  e  suas tecnologias; 
 

IV  - ciências humanas e sociais aplicadas; V - formação técnica e profissional. 
 

A Base Nacional Comum Curricular define um conjunto de competências e habilidades 
 

das quatro áreas de conhecimento: Linguagens e suas tecnologias, Matemática e 
 

suas  tecnologias,  Ciências  da  natureza  e suas  tecnologias  e Ciências  humanas  e 
 

sociais aplicadas. Segundo o Art. 6º das Diretrizes Curriculares do Ensino 
 

Médio,   essas   competências e habilidades “aprofundam   e consolidam as 

aprendizagens essenciais   do Ensino Fundamental, a compreensão de problemas 

complexos e a reflexão sobre  soluções para  eles”,  constituindo  o  que  se  denomina 

de   “formação geral  básica”.Já  os itinerários formativos  devem permitir  que os 
 

estudantes possam “aprofundar seus conhecimentos e se preparar para o prosseguimento 

de estudos ou para o mundo do trabalho de forma a contribuir para a construção de 

soluções de problemas específicos da sociedade (DCN – Art. 6º, III)3.2.1.1 Quanto à 

Formação geral básica 
 

Lei 13.415/2017, Art.35 A § 5ºA carga horária destinada ao cumprimento da Base 

Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da 

carga horária do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. 
 

No Estado de São Paulo, a carga horária destinada à Base Nacional Comum Curricular 

deverá contar com mil e oitocentas horas do total de três mil horas destinadas ao Ensino 

Médio e poderá, excepcionalmente, quando a carga horária for superior às três mil horas 

anuais, ser ampliada de maneira a compor 60% da carga horária total. 

 

Lei 13.415/2017, Art. 35 AA Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e 

objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional 

de Educação nas seguintes áreas do conhecimento: I- Linguagens e suas tecnologias; 

 

II matemática e suas tecnologias; 
 

III- ciências da natureza e suas tecnologias; 
 

IV ciências humanas e sociais aplicadas. 
 

A formação geral básica do Ensino Médio deve ter como referência a BNCC (2018), 

sendo composta pelas previstas competências e habilidades, articuladas como um todo 

indissociável, enriquecidas pelo contexto histórico, econômico, social, ambiental, 

cultural local, do mundo do trabalho e da prática social e, deverá ser organizada por 

áreas. 



Dessa maneira, deve-se garantir a articulação entre as competências e habilidades de 

cada área, como também entre as das diferentes áreas. 
 

Lei 13.415/2017, Art.36 § 1ºA organização das áreas de que trata o caput e das 

respectivas competências e habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos 

em cada sistema de ensino. 
 

É  necessário ter clareza  de  que  a  “organização por áreas do conhecimento implica 
 

o fortalecimento das relações entre os saberes e a sua contextualização para apreensão e 
 

intervenção na realidade” (Resolução no 3 CNE/CEB Art. 11 § 1º).Portanto, as áreas 
 

do conhecimento “têm por finalidade integrar dois ou mais componentes do 
 

currículo, para melhor compreender e transformar uma realidade complexa. Essa 

organização não exclui necessariamente as disciplinas, com suas especificidades e 

saberes próprios historicamente construídos, mas, sim, implica o fortalecimento 
 

das relações entre elas e a sua contextualização para apreensão e intervenção na 
 

realidade, requerendo trabalho conjugado e cooperativo dos seus professores no 
 

planejamento e na execução dos planos de ensino” (Parecer CNE/CP no 11/2009).Lei 

13.415/2017, Art. 35 A § 3ºO ensino da língua portuguesa e da 
 

matemática será obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada às comunidades 

indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas. 
 

A carga horária anual dessas disciplinas deverá estar em consonância com a proposta 

pedagógica de cada instituição/Rede de Ensino. Atenção especial deve ser conferida às 

especificidades das comunidades indígenas, nos termos da 
 

politica de atendimento previamente traçada pela SEDUC, no caso das escolas 

estaduais. 
 

Enquanto os estudos de  Língua  Portuguesa  e  Matemática  devem  ser incluídos em 
 

todos os anos escolares, os demais estudos que compõem a formação geral básica 
 

podem ser contemplados “em todos ou em parte dos anos do curso do ensino médio” 
 

(Resolução no 3 CNE/CEB, Art. 7º. § 11).Lei 13.415/2017, Art. 26. § 2ºO ensino da 

arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá componente curricular 

obrigatório da educação básica. 
 

À luz da Resolução CNE.CEB no 3/2018, os estudos e práticas de Arte, devem ser 

contemplados especialmente em suas expressões regionais, desenvolvendo as 

linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro. 
 

Reitera-se aqui o entendimento da organização curricular do Ensino Médio, expresso no 

Art. 11 e respectivos parágrafos da mesma Resolução em especial no 



parágrafo 5º: “os estudos e  práticas (...)devem  ser tratados de  forma  contextualizada 
 

e interdisciplinar, podendo ser desenvolvidos por projetos, oficinas, laboratórios, dentre 

outras estratégias de ensino-aprendizagem que rompam com o trabalho isolado apenas 
 

em disciplinas”.Lei 13.415/2017, Art. 35 A § 2ºA  Base Nacional  Comum  Curricular 
 

referente ao Ensino Médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação 
 

física, arte, sociologia e filosofia. 
 

Reitera-se novamente o entendimento da organização curricular do Ensino 
 

Médio, expresso no Art. Art. 11 e respectivos parágrafos da Resolução no 3 CNE/CEB, 

de 21-11-2018, bem como os comentários relativos ao Art. 26. § 2º da Lei 

13.415/2017.Lei 13.415/2017, Art. 35-A § 4º Os currículos do Ensino Médio incluirão, 

obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras 
 

línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acordo com 

a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de ensino. 

 

As instituições de ensino públicas e privadas poderão ofertar, de acordo com suas 

disponibilidades, outras línguas além da língua inglesa, nesse caso em sistema de 

parceria. No caso das escolas públicas, os alunos poderão frequentar o Centro de 
 

Estudos  de Língua-  CEL,  sendo  que  os resultados  desses  estudos deverão compor 

o histórico escolar dos estudantes que deles participarem, podendo a carga horária 

cursada ser computada   na   carga horária total a ser cumprida pelos 

estudantes/instituições.        

3.2.1.2 Quanto aos Itinerários Formativos        

Reitere-se aqui que   os  itinerários formativos representam o “ conjunto  de 
 

unidades curriculares (...) que possibilitam ao estudante aprofundar seus conhecimentos 

e se preparar para o prosseguimento de estudos ou para o mundo do trabalho de forma a 

contribuir para a construção de soluções de problemas específicos da sociedade” (DCN 

– Art. 6º, III).A expressão “unidades curriculares” refere-se aos “elementos com carga 

horária pré-definida” que compõem o itinerário formativo, tais como “disciplinas, 

módulos, projetos, entre outras formas de oferta”((DCN – Art. 6º, IV).Os itinerários 

formativos devem ter a duração total de 1200 horas que, articuladas com as 1800 horas 

anuais da Formação geral básica, compõem 3000 horas. 

 
 

Nos termos do Portaria MEC No 1.432, de 28/12/ 2018, os Itinerários Formativos 

organizam-se a partir de quatro eixos estruturantes: 



- Investigação Científica: tem como ênfase “ampliar a capacidade dos estudantes de 
 

investigar a realidade, compreendendo, valorizando e aplicando o conhecimento 

sistematizado, por meio da realização de práticas e produções científicas relativas a uma 

ou mais Áreas de Conhecimento, à Formação Técnica e Profissional, bem como a 

temáticas de seu interesse” 
 

;- Processos Criativos: tem como ênfase “expandir a capacidade dos estudantes de 

idealizar e realizar projetos criativos associados a uma ou mais Áreas de Conhecimento, 

à Formação Técnica e Profissional, bem como a temáticas de seu interesse”; 

 

- Mediação e Intervenção Sociocultural: tem como “ênfase ampliar a capacidade dos 
 

estudantes de utilizar conhecimentos relacionados a uma ou mais Áreas de 

Conhecimento, à Formação Técnica e Profissional, bem como a temas de seu interesse 

para realizar projetos que contribuam com a sociedade e o meio ambiente”; 
 

- Empreendedorismo:  tem  como  ênfase  “expandir  a  capacidade  dos  estudantes  de 
 

mobilizar conhecimentos de diferentes áreas para empreender projetos pessoais ou 

produtivos articulados ao seu projeto de vida”.Na organização dos itinerários 

formativos, devem ser considerados, entre outras, as indicações definidas no Art. 
 

12 da Resolução no 3 CNE/CEB, de 21-11-2018, transcrita a seguir: 
 

Art. 12. A partir das áreas do conhecimento e da formação técnica e profissional, os 

itinerários formativos devem ser organizados, considerando: 
 

I - linguagens e suas tecnologias: aprofundamento de conhecimentos estruturantes para 

aplicação de diferentes linguagens em contextos sociais e de trabalho, estruturando 

arranjos curriculares que permitam estudos em línguas vernáculas, estrangeiras, 

clássicas e indígenas, Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), das artes, design, 

linguagens digitais, corporeidade, artes cênicas, roteiros, produções literárias, dentre 

outros, considerando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de 

ensino; 
 

II - matemática e suas tecnologias: aprofundamento de conhecimentos estruturantes 

para aplicação de diferentes conceitos matemáticos em contextos sociais e de trabalho, 

estruturando arranjos curriculares que permitam estudos em resolução de problemas e 

análises complexas, funcionais e não-lineares, análise de dados estatísticos e 

probabilidade, geometria e topologia, robótica, automação, inteligência artificial, 

programação, jogos digitais, sistemas dinâmicos, dentre 



outros, considerando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de 

ensino; 
 

III - ciências da natureza e suas tecnologias: aprofundamento de conhecimentos 

estruturantes para aplicação de diferentes conceitos em contextos sociais e de trabalho, 

organizando arranjos curriculares que permitam estudos em astronomia, metrologia, 

física geral, clássica, molecular, quântica e mecânica, instrumentação, ótica, acústica, 

química dos produtos naturais, análise de fenômenos físicos e 
 

químicos, meteorologia e climatologia,  microbiologia,  imunologia  e  parasitologia, 
 
 

ecologia, nutrição, zoologia, dentre outros, considerando o contexto local e as 

possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino; IV - ciências humanas e sociais 

aplicadas: aprofundamento de conhecimentos 
 

estruturantes para aplicação de diferentes conceitos em contextos sociais e de trabalho, 

estruturando arranjos curriculares que permitam estudos em relações sociais, modelos 

econômicos, processos políticos, pluralidade cultural, historicidade do universo, do 

homem e natureza, dentre outros, considerando o contexto local e as possibilidades de 

oferta pelos sistemas de ensino; 
 

V - formação técnica e profissional: desenvolvimento de programas educacionais 

inovadores e atualizados que promovam efetivamente a qualificação profissional dos 

estudantes para o mundo do trabalho, objetivando sua habilitação profissional tanto para 

o desenvolvimento de vida e carreira, quanto para adaptar-se às novas condições 

ocupacionais e às exigências do mundo do trabalho contemporâneo e suas contínuas 

transformações, em condições de competitividade, produtividade e inovação, 

considerando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino. 

 
 

Com o objetivo de garantir a todos os estudantes do Ensino Médio a prerrogativa de 

optar pelo itinerário formativo mais adequado a suas expectativas e interesses, todas as 

escolas devem ofertar, no mínimo, dois itinerários, consideradas as possibilidades 

estruturais e os recursos das instituições. Ressalte-se, mais uma vez, a possibilidade de 

que sejam estabelecidas parcerias entre diferentes instituições de ensino, segundo os 

critérios destacados anteriormente. 
 

Lei 13.415/2017, Art.36 § 12As escolas deverão orientar os alunos no processo de 

escolha das áreas de conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput (NR) 



As instituições deverão disponibilizar previamente as informações sobre os itinerários 

formativos que serão ofertados, explicitando aos alunos as aprendizagens desenvolvidas 

em cada um deles. No ato da matrícula, as instituições devem verificar se os estudantes 

estão devidamente informados sobre suas escolhas; caso isto não ocorra, deverão 

oferecer os esclarecimentos necessários para que possam optar pelo itinerário mais 

adequado aos seus interesses e aos contextos locais e regionais. 
 

Além disso, deverão explicitar em seus programas, projetos e regimentos, as adaptações 

curriculares necessárias ao trânsito entre itinerários formativos. 
 

Lei 13.415/2017, Art. 36 § 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas 

na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do Ensino Médio cursar mais um itinerário 

formativo de que trata o caput. 
 

Caberá a cada instituição pública ou privada determinar os critérios a serem observados 

para essa modalidade de oferta, tendo como critério básico o atendimento às demandas 

e interesses dos estudantes interessados. Nessas circunstâncias, é necessário também 

disponibilizar as informações sobre os itinerários formativos em que há disponibilidade 

de vagas bem como das aprendizagens desenvolvidas em cada um deles. 

 
 

Quando se tratar dos itinerários formativos de 1 a 4, deverá a instituição emitir 

certificado de conclusão, segundo as normas vigentes. No caso do 5º itinerário, o 

concluinte de uma qualificação profissional deverá receber um certificado; no caso de 

habilitação profissional, receberá um diploma para o curso técnico de nível médio. 
 

Lei 13.415/2017, Art. 36 § 8ºA oferta de formação técnica e profissional a que se refere 

o inciso V do caput, realizada na própria instituição ou em parceria com outras 

instituições, deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educação, 

homologada pelo Secretário Estadual de Educação e certificada pelo sistema de ensino. 

 

Lei 13.415/2017, Art. 36 § 9ºAs instituições de ensino emitirão o certificado com 

validade nacional que habilitará o concluinte do Ensino Médio ao prosseguimento dos 

estudos em nível superior ou em outros cursos ou formações para os quais a conclusão 

do Ensino Médio seja etapa obrigatória. 
 

A legislação define conceitos distintos para certificado e diploma. Para os concluintes 

de habilitação profissional é expedido diploma e para os concluinte do curso de ensino 

médio, é expedido certificado, o qual muitas vezes consta do próprio histórico escolar. 



3.2.2 Quanto às finalidades, aos conteúdos, às metodologias e aos processos avaliativos 

 

 

Lei 13.415/2017, Art. 35 A § 7ºOs currículos do Ensino Médio deverão considerar a 

formação integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção 

de seu projeto de vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 

socioemocionais. 
 

Conforme definido no item 3.1. desta Indicação, as Redes/Instituições deverão 

considerar a Educação Integral como fundamento orientador dos currículos, tendo como 

aspecto central o desenvolvimento pleno dos alunos, nos âmbitos cognitivo, cultural e 

socioemocional, de modo a prepará-los para fazer escolhas na vida de forma autônoma. 

 

O projeto de vida, neste contexto, assume a função de situar os alunos em seu processo 

educativo, contribuindo para que se reconheçam em suas identidades, singularidades e 

potencialidades, como sujeitos sociais de direitos, capazes de serem gestores de sua 

própria aprendizagem e de seus projetos futuros. Constitui-se, assim, em instrumento 

fundamental para a formação integral dos alunos, uma vez que seu propósito é, ao 

mesmo tempo, a formação para autonomia e a articulação entre as aspirações juvenis e a 

escola. 
 

Ressalte-se que, para desenvolver as dimensões acima, o projeto de vida poderá se 

constituir em uma unidade curricular especifica – sob a responsabilidade de um único 

professor - ou por meio de atividades, projetos e aprendizagens articulados entre si, 

desenvolvidas pelo conjunto dos professores. 
 

De qualquer maneira, mesmo quando a opção for pela oferta de um componente 

especifico para essa finalidade, é necessário assegurar que represente um elemento 

articulador das opções que serão desenvolvidas nas áreas/componentes/ atividades e 

projetos. 
 

Lei 13.415/2017, Art.35 A § 8ºOs conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 

processual e formativa serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades 

teóricas e práticas, provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades online, de 

tal forma que ao final do Ensino Médio o educando demonstre: 
 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
 

moderna/ 
 

II - conhecimento das formas contemporâneas da linguagem 



Em relação aos processos de avaliação processual e formativa devem ser obedecidas as 

legislações desse Conselho, relativas ao assunto: 
 

- Deliberação CEE 155/2017 - dispõe sobre avaliação de alunos da Educação Básica, 

nos níveis fundamental e médio, no Sistema Estadual de Ensino de São Paulo e dá 

providências correlatas. 
 

- Deliberação CEE-161/2018: altera e acrescenta dispositivos à Deliberação CEE 

155/2017.Lei 13.415/2017, Art. 35 A § 6ºA União estabelecerá os padrões de 

desempenho esperados para o ensino médio, que serão referência nos processos 

nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular. 
 

No  Estado  de  São  Paulo,  a  avaliação  estadual  de  desempenho  do  Ensino  Médio 
 

é realizada pelo SARESP e destinada a todas as escolas integrantes do sistema. As 

matrizes de referência devem ser ajustadas ao novo currículo de ensino médio. 

Recomenda-se que os Concursos de Ingresso ao Ensino Superior das Instituições 

públicas (estaduais e municipais) tomem como referência os currículos estabelecidos 

para o sistema público estadual do Ensino Médio, que atende a grande maioria de 

matrículas nessa etapa da Educação Básica. 
 

3.2.3 Quanto à oferta de educação de jovens e adultos (EJA) e de ensino noturno 

regularLei 13.415/2017, Art. 24. I §2ºOs sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
 

educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular adequado às condições do 

educando, conforme o inciso V do art.4º (NR) 
 

Quanto à carga horária, nos cursos de EJA ela será correspondente a 50% da carga 

horária prevista para o Ensino Médio regular. Se atualmente a carga horária dos cursos 

de Ensino Médio presencial for de 2400 horas, na EJA deverá ser de 1.200 horas. À 

medida que ocorrer a ampliação da carga horária do curso de Ensino Médio presencial 

para 3000 horas, a EJA deverá acompanhar essa proporcionalidade: 1.500 horas no seu 

total, garantida a carga horária mínima de 900 horas da formação geral básica e de 600 

horas para os itinerários formativos. 
 

Para a organização curricular e metodológica dessa modalidade, é necessário considerar 

as particularidades do público atendido. Segundo a Resolução no 3 CNE/CEB, os 

cursos de EJA devem preferencialmente ser integrados à formação técnica e 

profissional, posicionamento que coincide com os resultados da Consulta realizada com 

professores e alunos acerca de suas preferências sobre a organização dos cursos de EJA 

e cursos presenciais de Ensino Médio em período noturno (vide página dessa 

Indicação).Ainda segundo a mesma Resolução, é possível 



ampliar a oferta de atividades à distância, desde que a instituição conte com 

infraestrutura para tanto: “Na modalidade de educação de jovens e adultos é possível 

oferecer até 80% de sua carga horária a distância, tanto na formação geral básica quanto 

nos itinerários formativos do currículo, desde que haja suporte tecnológico - digital ou 

não - e pedagógico apropriado”(Resolução no 3 CNE/CEB, Art. 17§20).A respeito do 

suporte pedagógico adequado é necessário assegurar que os estudantes contem com o 

apoio de professores que se responsabilizem pela tutoria das atividades à distância, com 

disponibilidade para a realização de atividades presenciais para essa tutoria e, além 

disso, com estratégias que permitam que os estudantes possam resolver duvidas, 

reforçar conteúdos e fortalecer determinadas aprendizagens. 

 
 

Quanto ao suporte tecnológico, as lições deixadas pelas experiências dos alunos no 

período de pandemia não deixam dúvidas quanto às eventuais dificuldades do trabalho 

remoto para os estudantes, em especial para os atendidos por essa modalidade. Em 

pesquisa realizada pela UFSCAR de Sorocaba 
 

7, da qual participaram 622 alunos que se declararam do Ensino Médio, 23% deles 

foram considerados pelos pesquisadores como “não aptos ao trabalho remoto por 

condições estruturais”, com base em suas respostas a perguntas sobre local e condições 

de sua residência e acesso à internet. Também com base em respostas dos entrevistados 

a perguntas sobre como se sentiram realizando as atividades remotas, 33% deles foram 

caracterizados como “não aptos ao trabalho remoto por condições psicopedagógicas”. 

 
 

8 Mesmo considerando a situação de estresse em que as atividades remotas foram 

realizadas durante a pandemia, é fundamental que as instituições investiguem 

previamente as condições dos estudantes que cursam a EJA para realizar as atividades a 

distância. Portanto, devem ser examinadas as condições do suporte tecnológico sob dois 

aspectos: seja as da plataforma em que as atividades serão propostas, seja quanto às 

possibilidades reais dos estudantes quanto à infraestrutura básica para acompanhá-las. 

 
 

É necessário também considerar que nem todos os docentes têm familiaridade com as 

atividades remotas. 
 

Em pesquisa realizada pelo Instituto Península, após seis semanas de isolamento 83% 

dos professores manifestaram que ainda não se sentiam preparados para preparar e 

ministrar suas aulas em situação de distanciamento, em especial as online. 



9 Em que pese que se espera que aos poucos esse sentimento inicial seja superado, é 

importante que, em situações nas quais o ensino híbrido, incluindo educação mediada 

por tecnologia, seja utilizado pelas redes, os professores tenham apoio pedagógico, 

formativo e tecnológico para aprimorar suas ações visando à maior aprendizagem dos 

estudantes do ensino médio. 
 

Essas mesmas recomendações valem para o ensino médio regular e os cursos em 

período diurno, uma vez que a pandemia mostrou que a escola terá de incorporar 

tecnologias e aprender a tirar dela o melhor proveito pedagógico para as aprendizagens 

prescritas na BNCC e no Currículo Paulista. Não porque a tecnologia seja a solução 

para os problemas de qualidade, mas porque assumir que a tecnologia veio para ficar é 

vital para orientar as metas das políticas futuras para melhorar a qualidade: preparar 

professores, criar conteúdos e material didático, organizar o currículo e reestruturar o 

espaço e o tempo do cotidiano escolar. Tudo isso faremos, queiramos ou não, na 

presença – tênue ou afirmativa – da tecnologia. 

 
 

Com relação aos cursos de Ensino Médio regulares em funcionamento no período 

noturno, deverão contar com a mesma carga horária dos cursos do período diurno, ou 

seja, 3000 horas a partir do ano letivo de___________78 

Pesquisaeducacoronasorocaba-ufscar-26.05.2020.pdf9 

(https://institutopeninsula.org.br/wpcontent/uploads/2020/05/Covid19_InstitutoPeninsul 

a_Fase2_at%C3%A91405-1.pdf).2022. Para cumprimento integral dessa carga horária, 

nos termos do Art. 14 § 2º da Resolução no 3 CNE/CEB poderá(ão) ser adotada(s), 

segundo a Proposta Pedagógica da instituição, as seguintes estratégias, entre outras:- 

acréscimo de até 40 dias letivos; 
 

- aumento da duração da realização do curso para mais de 03 (três) anos, com a 

consequente distribuição de carga horária diária e anual.- atividades a distância, em até 

30% da carga horária, tanto na formação geral quanto nos itinerários formativos; 
 

- atividades com utilização de metodologias diferenciadas, com aproveitamento de 

núcleos de estudos, criação artística, projetos, oficinas, dentre outros, com duração 

bimestral, semestral ou anual; 
 

- utilização de tecnologias existentes na escola, as quais poderão ser realizadas também 

aos sábados. 
 

A  especificidade  dos  estudantes  do  período  noturno  é  destacada  no  Art.  14  §  3º 
 

da  Resolução no 3 CNE/CEB: “No ensino médio noturno, adequado às condições 



do estudante e respeitados o mínimo de 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) 

horas anuais, a proposta pedagógica deve atender, com qualidade, a sua singularidade, 

especificando uma organização curricular e metodológica diferenciada, e pode, para 

garantir a permanência e o êxito destes estudantes, ampliar a duração do curso para mais 

de 3 (três) anos, com menor carga horária diária e anual, garantido o total mínimo de 

2.400 (duas mil e quatrocentas) horas até 2021 e de 
 

3.000 (três mil) horas a partir do ano letivo de 2022”.É possível, ainda, recorrer a 

atividades realizadas a distância que contemplem até 20% da carga horária total, 
 

podendo incidir tanto na formação geral básica quanto, preferencialmente, nos 

itinerários formativos do currículo, desde que haja suporte tecnológico – digital ou não 

– e pedagógico apropriado, necessariamente com acompanhamento/coordenação 
 

de docente da unidade escolar onde o estudante está matriculado, podendo a critério dos 

sistemas de ensino expandir para até 30% no ensino médio noturno” (Art. 14 § 15 
 

da Resolução no 3 CNE/CEB).Em relação à adoção de atividades a distância, as 
 

insti-tuições que as adotarem deverão registrar, em sua Proposta Pedagógica, a 
 

adequação, ao atendimento aos estudantes, do suporte tecnológico a ser adotado e, além 

disso, as pos-sibilidades concretas dos estudantes quanto à infraestrutura básica para 

acompanhá-las, com base em suas declarações. Para a ampliação da 
 

porcentagem de atividades a distância, a instituição deverá encaminhar solicitação à 

respectiva Diretoria de Ensino, comprovadas a adequação do suporte tecnológico e 
 

o acesso dos estudantes à infraestrutura necessária para o acompanhamento das 

atividades propostas. 
 

Reitera-se aqui posicionamento já expresso anteriormente nessa Indicação de que não é 

mais possível organizar o turno noturno como uma espécie de cópia do que ocorre no 

turno diurno, apenas uma diferença: a carga horária reduzida. O desafio é assegurar aos 

jovens que precisam estudar no período noturno uma escola que faça sentido para eles, a 

fim de engajá-los e prepará-los para a vida e o mercado de trabalho. 

 

Nessa direção, é oportuno considerar as possibilidades de ensino híbrido, que lance mão 

dos recursos convencionais fortalecidos e dinamizados por tudo o que se puder extrair 

da tecnologia. Em outras palavras, promover a integração entre o ensino presencial e as 

atividades remotas, o que exigiria repensar a organização de espaços e tempos 

escolares, redefinir os papéis do professor e dos estudantes e 



favorecer   maior autonomia   e engajamento  de  ambos no processo de  ensino e 

aprendizagem.      

A diversificação e  a ampliação das ferramentas  de  ensino, além  de  potencializar 

a competente  atuação dos docentes, poderá  contribuir para conferir aos estudantes 
 

o papel de protagonista de sua aprendizagem, rompendo com os limites do espaço da 

sala de aula.3.2.4 Quanto à modalidade da Educação à distância 
 

Para a EAD, devem ser observadas as normas especificas desse Conselho para a 

modalidade, nos termos da DELIBERAÇÃO CEE que fixa normas para credenciamento 

e recredenciamento de instituições de ensino e autorização de cursos e programas de 

educação a distância, no ensino fundamental e médio para jovens e adultos e na 

educação profissional técnica de nível médio, no sistema de ensino do Estado de São 

Paulo.3.2.5 Quanto à carga horária anual 
 

Lei 13.415/2017, Art.24. I distribuídos por um mínimo de duzentos dias de efetivo 

trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver: 
 

O contido no inciso I já vem sendo cumprido pelas instituições de ensino pertencentes 

ao sistema de ensino paulista, não havendo, destarte, necessidade de ser novamente 
 

normatizado por este CEE. 
 

 

Lei 13.415/2017, Art. 24. I § 1ºA carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 

caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil 
 

e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino oferecer no prazo máximo de 

cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 

2017.A carga horária mínima, ampliada para 1000 (mil) horas anuais, deverá ser 

obrigatória a partir do início do ano letivo de 2022, indistintamente, para o período 

diurno e noturno. 
 

A implantação gradativa entre 1000 a 1400 horas anuais não está prevista na lei em 

comento e no Plano Estadual do Estado de São Paulo. Dessa maneira, é necessário que 

o sistema estadual e as demais instituições definam o cronograma para essa 

ampliação.3.2.6 Quanto ao reconhecimento de competências e aos convênios com 

instituições de educação à distância 
 

Lei 13.415/2017, Art. 36 § 11Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do 

ensino médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar 

convênios com instituições de educação a distância com notório reconhecimento, 

mediante as seguintes formas de comprovação: 
 

I- demonstração prática 



II-  experiência  de  trabalho  supervisionado  ou  outra  experiência  adquirida  fora  do 
 

ambiente  escolar 
 

III- atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 
 

credenciadas 
 

IV cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais 
 

V estudos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada 

por tecnologias 
 

No que  refere  à  educação profissional  no ensino  médio, a  Deliberação CEE  107- 
 

2011  dispõe  sobre  credenciamento  de  instituições  para  avaliação  de  competências 
 

e  expedição do diploma. 
 

Quanto aos convênios com instituições de educação a distância, estes devem ser 

efetivados apenas com as que forem devidamente credenciadas por este Conselho, 

respeitada a legislação vigente. 
 

Lei 13.415/2017, Art. 61 inciso IV-Os profissionais com notório saber reconhecido 

pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins a sua 

formação ou experiência profissional, atestados por titulação especifica ou prática de 

ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações 
 

privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do 

art. 36Com a finalidade de reconhecer o profissional com notório saber para ministrar 

componentes curriculares para a formação técnica e profissional, deve ser observada 
 

a Deliberação CEE 173/2019 sobre o reconhecimento de Notório Saber de profissionais 

para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 

exclusivamente para atender ao disposto no inciso V do caput do artigo 36 da LDB com 

redação alterada pela Lei 13.415/2017. 
 

3.3 Quanto ao registro da estrutura curricular no Ensino Médio, de acordo com a Lei a 

13.415/2017 
 

As escolas deverão sistematizar a organização curricular adotada, em cada itinerário 

ofertado, para efeitos de registro com vistas a integrar o Plano Escolar/Gestão, 

explicitando no mínimo: 
 

- modalidade de oferta;ano/etapa de escolarização, nos termos da BNCC; 
 

- projetos interdisciplinares, relacionados à pesquisa, ao planejamento e a solução de 

problemas, com foco nos itinerários formativos e no projeto de vida, com apontamento 

de carga horária e ano/etapa a ser ofertado. 



Importante ressaltar que a organização curricular, prevista para o itinerário, deverá 

acompanhar o aluno em toda a sua trajetória do ensino médio. Essa ainda será referência 

para as análises de transferências e das necessidades de adequação curricular a partir da 

carga horária, ementas das áreas/componentes/projetos, habilidades e competências a 

serem desenvolvidas. 
 

Em síntese, o conjunto dos registros relativos a organização curricular devem expressar 

o percurso do aluno, com a distribuição da carga horária ao longo das semanas e 

integralização total a partir do mínimo estipulado nessa Indicação.3.4. Quanto aos 

prazos para implementação da Lei 13.415/2017Em seu Art. 2º, a Deliberação CEE 

175/2019 estabeleceu o seguinte cronograma para a implementação da Lei 13.415/2017 

no que diz respeito ao Ensino Médio no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo: . 

 
 

I – estabelecer, no ano de 2020, o programa e o cronograma de implementação da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC); 
 

II – iniciar no ano de 2021 o processo de implementação da BNCC, conforme o referido 

programa. 
 

Em razão da pandemia e das dificuldades que ainda poderão ser enfrentadas pelas 

instituições de Ensino Médio, a implantação do novo modelo poderá ser 

excepcionalmente iniciada em 2022, com a devida comunicação à respectiva Diretoria 

de Ensino. 
 

4. Considerações sobre  o Currículo Paulista  para  o Ensino Médio. 
 

A Portaria CEE/GP 426, de 11-10-2019, designou as Conselheiras Ghisleine Trigo 

Silveira, Fábio Luiz Marinho Aidar Júnior, Katia Cristina Stocco Smole, Laura Laganá, 

Mauro de Salles Aguiar e Rose Neubauer, para, sob a Presidência da primeira, 

comporem a Comissão Especial com a finalidade de propor orientações para 

implementação da Lei 13.415/2017, especificamente no que se refere ao Ensino Médio, 

para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 
 

Para tanto, a Comissão analisou o documento curricular “Currículo Paulista Etapa 

Ensino Médio”, elaborado com a participação de representantes da Secretaria de Estado 

da Educação (SEDUC/SP), da Secretaria de Desenvolvimento Econômico / Centro 

Paula Souza, da UNDIME/SP, representando os municípios, das Universidades 

Paulistas (USP, UNESP e UNICAMP) e do Sindicato dos estabelecimentos de ensino 

do Estado de São Paulo (SIEEESP). Foi também discutido no âmbito deste Conselho 

Estadual de Educação, no período de fevereiro a junho do presente ano, 



sob coordenação da Comissão Especial nomeada pela referida Portaria CEE/GP 426.Em 
 

continuidade  às  definições  curriculares  para  a  Educação Infantil   e o   Ensino 

Fundamental  do  Estado  de  São Paulo, nos  termos  da  Deliberação  CEE  169/2019, 

o documento  define e  explicita “as  competências  e  as  habilidades  essenciais  para 

o desenvolvimento cognitivo, social  e  emocional  dos estudantes paulistas do 
 

Ensino Médio, com foco em sua formação integral na perspectiva do desenvolvimento 

humano”. 
 

4.1. Fundamentação legalO Currículo Paulista Etapa Ensino Médio atende ao disposto 
 

nas  determinações  legais  que  disciplinam  essa  etapa  final  da  Educação Básica, ou 
 

seja:- à Lei 13.415, de 16/02/ 2017, que altera as Leis 9.394, de 20-12-1996, que 
 

estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional, no que diz respeito à etapa do 
 

Ensino Médio;- à Resolução CNE/CEB 004/2018, que institui a Base Nacional  Comum 
 

Curricular na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), como etapa final da Educação 

Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, completando o conjunto constituído pela 

BNCC da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com base na Resolução CNE/CP 

no 2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP no 15/2017; - à Resolução CNE/CEB no 

3/2018, fundamentada no Parecer CNE/CEB no 3/2018, que atualiza as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (BNCC-EM); 
 

- à Portaria no 1.432, de 28-12-2018, que estabelece os referenciais para elaboração 

dos itinerários formativos conforme preveem as Diretrizes Nacionais do Ensino Médio;- 

à Deliberação CEE 169/19, publicada no D.O. de 20/6/2019, que dispõe sobre o 

Currículo Paulista para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo – etapas 
 

da  Educação Infantil  e  do Ensino Fundamental; 
 

- à Indicação CEE 179/2019, aprovada em 19/6/2019 pelo Conselho Pleno, que discorre 

sobre o Currículo Paulista para o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo 
 

– etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental; 
 

- ao entendimento da Comissão sobre a implementação do Ensino Médio nos termos 

da Lei 13.415, de 16-02-2017, nos termos do projeto de Indicação submetido ao Pleno 

do Conselho Estadual de Educação. 
 

Dessa maneira, o “Currículo Paulista Etapa Ensino Médio” reúne as condições para 

referendar o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais no Ensino 

Médio, bem como sua implementação no sistema estadual. 
 

4.2. O processo de  construção do Currículo Paulista  Etapa Ensino Médio 



As discussões visando a elaboração do Currículo Paulista da ultima etapa da Educação 

Básica tiveram início em 2019, com a participação de técnicos da Secretaria de 

Educação e de representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico/ Centro 

Paula Souza, das Universidades Estaduais (USP, UNI-CAMP e 
 

UNESP) 
 

da  UNDIME/SP e  do  Sindicato dos Estabelecimentos de  Ensino do Estado de São 
 

Paulo (SIEEESP).Ainda em 2019, foram realizados 1.607 seminários no âmbito 
 

das 91 Diretorias de Ensino, com o objetivo de discutir a BNCC da etapa do Ensino 

Médio, instituída pela Resolução CNE/CEB 004/2018. Participaram desses seminários 

18.739 profissionais da educação, além de 142.076 estudantes, do 8º e 9º anos do 

Ensino Fundamental e de escolas públicas e privadas de Ensino Médio. 
 

No mesmo período, o grupo de elaboração do currículo paulista disponibilizou 

questionário, via online, para que estudantes das rede estadual pudessem registrar 
 

suas expectativas sobre o Ensino Médio, particularmente sobre o período noturno e a 

Educação de Jovens e Adultos (EJA). Participaram da consulta 165.252 
 

estudantes da rede estadual, sendo que os resultados podem ser consultados no 

documento anexo a essa Indicação. 
 

O processo de seleção e formação da equipe de elaboradores foi finalizado10; membros 

da Comissão Especial do CEE participaram, com essa equipe, da discussão dos 

referenciais sobre o Ensino Médio e, em seguida, do processo de análise da Versão 

Preliminar do Currículo Paulista do Ensino Médio, encaminhando sugestões de 
 

reformulação.   

Finalizada essa versão em fevereiro do corrente ano, com a incorporação das  sugestões 

do  CEE,  o  documento  foi  colocado em Consulta Pública no período de 19 de março 

a 8 de maio.   

A  Consulta   Pública   contou  com a  participação  de   98.  856 pessoas,  que 
 

contribuíram com 76.142 sugestões para o texto introdutório do Currículo Paulista 

Etapa do Ensino Médio, além de 150.303 para os textos das diferentes áreas da 

formação geral das diferentes áreas de conhecimento e 205725 para os textos dos 

itinerários formativos. 
 

Paralelamente à Consulta Pública, a SEDUC promoveu Seminários Virtuais com 

Professores, que contaram com a participação de 70 mil professores das redes pública e 

privada. Foram ainda realizados 12 grupos focais, via online, com professores e 

estudantes da rede estadual. 



Após a reformulação da inserção das sugestões pertinentes, o Currículo Paulista Etapa 

Ensino Médio foi finalizado. Em 02-07-2020, o documento foi protocolado no Conselho 

Estadual de Educação. 
 

A redação final do Currículo Paulista Etapa Ensino Médio para o Sistema de 
 

Ensino do Estado de  São Paulo segue  em  anexo a esta Indicação. 
 

4.3. Fundamentos pedagógicos do Currículo Paulista Etapa Ensino Médio 
 

O Currículo Paulista Etapa Ensino Médio, como parte que complementa o Currículo 

Paulista da Educação Básica, reafirma o compromisso do Currículo das etapas da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental com o desenvolvimento dos estudantes em 

suas dimensões intelectual, física, socioemocional e cultural. Define as competências e 

as habilidades essenciais para sua atuação na sociedade contemporânea e seus cenários 

 

10 A equipe de elaboração contou com dois coordenadores estaduais, um articulador do 

CEE, um coordenador do Ensino Médio, um articulador entre etapas, um coordenador 

para cada área propedêutica, um articulador de itinerários propedêuticos, um articulador 

de itinerários de EPT e 18 redatores das quatro áreas do conhecimento.complexos, 

multifacetados e incertos, avocando as dez competências gerais da BNCC. 

 

Portanto, considera a Educação Integral como a base da formação dos estudantes do 
 

Estado, independente da rede de ensino que frequentam e da jornada que cumprem. 
 

Dessa maneira, afirma  o  compromisso  com  o  desenvolvimento  dos  estudantes  em 
 

suas dimensões intelectual, física, socioemocional e cultural, Dessa maneira, espera-se 

que a instituição escolar possa se consolidar como um espaço privilegiado para a 

experiência do autoconhecimento, do fortalecimento da identidade dos estudantes e 
 

a construção de seus projetos de vida; para a autoria, a crítica e a criatividade na 

produção de conhecimentos; e para práticas participativas, colaborativas e 

corresponsáveis com o âmbito local e planetário. 
 

Por sua vez, o desenvolvimento da empatia, da colaboração e da responsabilidade supõe 

processos intencionais vivenciados nas interações, em que essas habilidades são 

mobilizadas simultaneamente aos processos cognitivos – o que reforça o entendimento 

que as competências cognitivas e socioemocionais são indissociáveis. 
 

Além disso, são reiterados os quatro pilares de uma educação para o século XXI, 

definidos por Jacques Delors (1999): espera-se que as escolas possam assegurar aos 

estudantes a transposição de conhecimentos, habilidades, atitudes e 



valores em intervenções concretas e solidárias (aprender a fazer e a conviver), no 

processo da construção de sua identidade, aprimorando as capacidades de situar-se e 

perceber-se na diversidade, de pensar e agir no mundo de modo empático, respeitoso à 

diversidade, criativo e crítico (aprender a ser), bem como no desenvolvimento de sua 

autonomia para gerenciar a própria aprendizagem e continuar aprendendo (aprender a 

aprender).Finalmente, destaca-se o objetivo 4 da Agenda 2030 da ONU, segundo o qual 

é necessário “assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos”.- Sobre a 

Formação geral básica 
 

As aprendizagens que devem ser garantidas aos alunos na formação geral básica são 

organizadas em áreas do conhecimento (Linguagens e suas Tecnologias, Matemática e 

suas Tecnologias, Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e 

Sociais aplicadas. São contempladas as competências especificas dessas áreas, como 

explicitadas na BNCC, bem como as habilidades correlacionadas a cada uma delas. 

 
 

A cada competência das áreas de conhecimento são explicitados os respectivos campos 

de atuação (na área de Linguagens e suas tecnologias), as unidades temáticas (nas áreas 

de Matemática e suas tecnologias e Ciências da Natureza e suas tecnologias) e as 

categorias (no caso de Ciências Humanas e Sociais aplicadas), observando-se, mais uma 

vez a notação adotada na BNCC dessa etapa. 
 

Embora na BNCC os objetos de conhecimento estejam implícitos nas competências e 

nas habilidades de cada área, no Currículo Paulista Etapa Ensino Médio eles são 

destacados e organizados segundo os componentes curriculares que integram a área. A 

respeito dessa organização, é necessário considerar que os objetos de conhecimento 

representam meios para que os estudantes possam desenvolver as competências e 

habilidades a que estes se referem. Portanto, as propostas pedagógicas das escolas não 

precisam incluir necessariamente todos os objetos referidos no organizador curricular 

do Currículo Paulista e, além disso, outros objetos de conhecimento podem ser 

contemplados, desde que representem meios para que as competências e habilidades 

previstas possam ser efetivamente desenvolvidas pelos estudantes;Outra observação diz 

respeito à articulação dos objetos de conhecimento aos componentes curriculares que se 

referem. Embora essas referências possam facilitar o planejamento das escolas, isso não 

obriga que as escolas adotem a organização por componente curricular, podendo adotar 

qualquer 



uma das formas de organização já referidas neste documento a partir da Resolução 
 

CEB-CNE/2017.Finalmente, no Currículo Paulista as habilidades não foram seriadas, 
 

inclusive nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, que devem 

ser assegurados em todas séries, tarefa a ser realizada pelas instituições de ensino.- 

Sobre os Itinerários Formativos das Áreas de conhecimento e do Itinerário V 
 

O Currículo Paulista organiza as habilidades especificas dos Itinerários Formativos em 

quatro eixos estruturantes: investigação cientifica, processos criativos, mediação e 

intervenção sociocultural e empreendedorismo. Tanto os eixos quanto as competências 

e habilidades especificas correspondem às definições da Resolução 
 

CNE/CEB no 3/2018 e na Portaria no 1.432, de 28-12-2018, que estabelece os 

referenciais para elaboração dos itinerários formativos conforme preveem as Diretrizes 

Nacionais do Ensino Médio. 
 

São agregadas explicações sobre o significado de cada eixo e suas respectivas 

competências e habilidades, além do encaminhamento de algumas possibilidades para 

que os estudantes possam desenvolver as aprendizagens previstas. Note-se que o 

Currículo Paulista não define a organização dos itinerários 
 

formativos de cada área ou do itinerário V, o que contribui para a necessária 

flexibilização curricular anunciada na legislação vigente. Ainda assim, as competências 

e habilidades definidas para cada um dos itinerários formativos, deve balizar as opções 

das escolas na organização de itinerários que viabilizem a 
 

consolidação dessas aprendizagens, levando em conta as expectativas e escolhas dos 

estudantes, o contexto local e regional e as condições de cada escola. - Sobre os 

Itinerários Formativos integrados entre as Áreas de conhecimento 
 

O Currículo Paulista apresenta seis itinerários formativos integrados: Matemática e 

Linguagens, Matemática e Ciências Humanas, Matemática e Ciências da Natureza, 

Ciências Humanas e Linguagens, Ciências da Natureza e Linguagens e Ciências da 

Natureza e Ciências Humanas. 
 

Ressalte-se que esses itinerários não esgotam as possibilidades de integração entre as 

áreas de conhecimento e entre elas e o Itinerário V – possibilidades que podem e devem 

ser exploradas pelas escolas. 
 

A organização adotada nos itinerários integrados é similar aos relativos às áreas de 

conhecimento. As habilidades especificas dos Itinerários Formativos são também 

estruturadas nos quatro eixos estruturantes, definidos na Resolução CNE/CEB no 

3/2018. Aos eixos são associadas as habilidades especificas de cada uma das 



áreas que se pretende integrar. Da mesma maneira, são encaminhados “pressupostos 

metodológicos”, ou seja, explicações sobre cada um dos eixos estruturantes e as 

possibilidades de integração entre as áreas. 
 

Aqui também o Currículo Paulista não define a organização dos itinerários formativos 

integrados, um aspecto que concorre para a necessária flexibilização do Ensino Médio. 

No entanto, na elaboração de itinerários integrados, recomenda-se que se chegue a um 

conjunto de habilidades relativas a cada eixo, que representem a síntese das habilidades 

das áreas que se pretende integrar. 
 

Este conselho recomenda que entre as indicações de itinerários formativos, em especial 

para o itinerário de EPT, seja incluída a Formação Técnica para o Magistério para 

atuação na Educação infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, considerando a 

possibilidade de inserção profissional dos egressos para apoiar as tarefas docentes nas 

escolas como professor auxiliar, mas sobretudo para que esse curso possa inspirar 

jovens a seguirem a carreira do magistério, aprofundando posteriormente sua 

profissionalização no Ensino Superior. 
 

4.4. Considerações Finais 
 

Segundo o exposto nos itens anteriores, essa Comissão Especial julga que o “Currículo 

Paulista Etapa Ensino Médio” para o Estado de São Paulo atende às definições legais 

que normatizam o assunto e contempla as aprendizagens essenciais que devem ser 

garantidas aos estudantes matriculados em todas as instituições de ensino (públicas e 

privadas), no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

 

O documento explicita os fundamentos pedagógicos que devem orientar o seu processo 

de implementação, coerentes com a natureza e o conteúdo explicitado das dez 

competências gerais da BNCC, bem como as competências e habilidades da Formação 

Geral Básica e dos Itinerários Formativos, abrindo possibilidades para que as 

instituições escolares possam propor e implementar propostas pedagógicas cujos 

itinerários formativos possam atender a suas demandas específicas, às expectativas e 

opções dos estudantes, respeitadas as suas condições. 
 

Dessa maneira, a Comissão Especial manifesta-se favorável à proposta de 

implementação do Currículo Paulista na etapas do Ensino Médio, no âmbito do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo. 
 

4.5 Conclusão 



Diante do exposto, apresentamos anexo o Projeto de Deliberação ao Conselho Pleno 

para aprovação. 
 

São Paulo, em 29-07-2020.Cons. Ghisleine Trigo Silveira 

Relatora Cons. Fábio Luiz Marinho Aidar Júnior Relatora Consª 

Katia Cristina Stocco Smole Relatora 
 

Consª Laura Laganá Relatora 
 

Cons. Mauro de Salles Aguiar Relator 
 

Consª Rose Neubauer Relatora 
 

Consª Guiomar Namo de Melo Relatora 
 

Consª Bernardete Angelina Gatti RelatoraConsª Rosângela Aparecida Ferini Vargas 

Chede RelatoraC 
 

onsª Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti Relatora 

Cons. Antonio José Vieira de Paiva Neto Relator Cons. Claudio 

Kassab Relator 
 

Cons. Denys Munhoz Marsiglia Relator 
 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 

Indicação. 
 

Reunião por Videoconferência, em 15-07-2020.Cons. Hubert Alquéres – Presidente 

Despacho do Secretário, de 5-8-2020 
 

Interessado: Nutrichef Serviços de Alimentação Eireli 
 

Assunto: Procedimento de  apuração para  aplicação de  sanções administrativas 
 

Número de referência: Seduc-PRC-2019/26627 
 

À vista dos elementos que instruem este procedimento sancionatório, em especial do 

conteúdo do Parecer CJ/SE 612/2020 e da manifestação de folhas 435/43, que me valho 

como razão de decidir, conheço o recurso interposto por Nutri-chef Serviços de 

Alimentação Eireli, CNPJ 10.386.818/0001-48, por ser tempestivo, e no mérito 

mantenho a decisão exarada (Seduc-DES-2020/115333), que aplicou sanção de 

impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública pelo período de 3 

anos, uma vez que não se verificou a atuação de boa-fé e sem dolo por parte da empresa 

em comento. 



À  


